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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR 

PRESIDENTE DA SEÇÃO CRIMINAL DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL –

SEÇÃO DE SÃO PAULO , ne s te  a to  rep resen tada  pe lo  

conse lhe i ro  sec iona l  e  p re s iden te  da  Comissão  de Dire i to s  e  

P re r roga t ivas ,  Anton io  Ru iz  F i lho ,  advogado  insc r i to  na  OAB/SP 

sob  o  n°  80 .425 ,  com endereço  na  Praça  da  Sé ,  385 ,  3 º  andar ,  São  

Pau lo -Capi t a l ,  vem a  Vossa  Exce lênc ia ,  com f undamen to  nos  

a r t i gos  5° ,  inc iso  LXVIII ,  da  Cons t i t u ição  Federa l  e  647 ,  648 ,  

i nc i so  I ,  e  660 ,  §  2° ,  t odos  do  Código  de  P rocesso  Pena l ,  

impe t ra r  a  p resen te  ordem de  

H A B E A S  CO R P U S  C O M  P E D I D O  L I M I N A R

ao  f ina l  deduz ido ,  em f avor  da  Advogada  ANA LÚCIA ASSAD ,  

b r a s i le i r a ,  so l t e i ra ,  i nscr i ta  na  OAB/SP  sob  o  n º  172 .656 ,  em 

v i r tude  de  coação  i l ega l  con t r a  s i  pe rpe t r ada  po r  a to  da  MMª 

Ju íza  de  Di re i to  da  4 ª  Vara  Cr imina l  de  San to  André /SP ,  ao  

de te rminar  a   i ns tau ração  de  inquér i to  po l i c i a l  pa ra  a  apuração  de  
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c r ime  con t ra  a  honra  ( IP  n°  01 /2012  em t r âmi t e  peran te  o  Se tor  

de  Homic íd ios ,  Un idade  Po l i c i a l  da  De legac ia  de  Po l íc i a  Sec iona l  

de  San to  André ) , com man i f e s t a  f a l t a  de  ju s t a  causa ,  i s to  po rque  

a  conduta  impu tada  não  se  amolda  a  nenhum t ipo  pena l ,  coação 

depoi s  mant ida  por  dec i são  do  MMº  Ju iz  Glauco  Cos ta  Le i t e ,  

que  indefer iu  a  medida  l iminar  em habeas  corpus impetrado 

perante  o  Colég io  Recursal  de  Santo  André (documento  n°  01  

e  02 ) .

Seguem,  em sepa rado ,  a s  razões  f á t ica s  e  

j u r íd icas  dos  ped idos  pa ra  a  concessão  de  l iminar  e ,  

pos te r io rmente ,  pa ra  a  concessão  des te  mandamus ,  i nc lus ive  no  

que  se  r e fe re  à  supe ração  da  Súmula  691  do  STF 1.  

Nes te s  t e rmos ,  enfa t i zando  que  o  ped ido  l iminar  

t em por  ob je to  sus t a r  imed ia t amente  o  cu rso  do  inqué r i to  po l ic i a l  

ac ima  menc ionado ,

Pede  def er imento .

São  Paulo ,  03  de  ma io de  2012

Anton io  Ruiz  F i lho – OAB/SP 80 .425

                                                          
1 H C 6 4 . 9 3 6 / S P ,  R e l .  M i n .  F E L I X  F I S C H E R :  “ V e r i f i c a d a  f l a g r a n t e  i l e g a l i d a d e ,  é  
p o s s í v e l  a  c o n c e s s ã o  d a  o r d e m  e m  h a b e a s  c o r p u s i m p e t r a d o  c o n t r a  o  i n d e f e r i m e n t o  
d e  l i m i n a r ” .
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PELA ADVOGADA

ANA LÚCIA ASSAD

EMINENTES DESEMBARGADORES:

1 . A Advogada  Ana  Lúcia  Assad ,  Pac ien te  des te  

mandamus ,  defendeu  pe ran te  o  Tr ibuna l  do  Jú r i da  Comarca de  San to  

André causa  en t r e  a s  ma i s  rumorosas  dos  ú l t imos  tempos .

O  pa í s  i n te i ro  acompanhou  o  ju lgamen to  de  

L indemberg  Alves  Fe rnandes  med ian te inaud i t a  cobe r tura  da  

imprensa ,  d i s to  resu l tando  enorme  comoção  soc ia l ,  t an to  que ,  t odos  

quantos  a tuaram naque la s  se ssões  p l ená r i a s ,  que  se  a r r a s t a ram por  

longos  e  exaus t ivos  qua t ro d ias ,  o  f izeram sob  fo r t e  t ensão  e  

desgas t e  menta l  e  f í s i co .
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Fo i  nes se  con tex to  que ,  no  segundo  d ia  de  

ju lgamen to  – já  po r  vo l ta  de  qu inze  horas  – ,  quando  e ra  tomado  o  

depoimen to  da  pe r i t a  c r imina l  Da i rse  Aparec ida  Pe re i ra  Lopes ,  

oco r reu  o  f a to  que  redundou  na  in s t au ração  de  inqué r i to  po l ic ia l  

pa ra  inves t igar  a  condu ta  da  Advogada  de  Defesa .

A  in t e rco r rênc ia  que  desaguou  no  a to  coa t ivo  

que  se  p re t ende  aqu i  comba te r ,  t eve  sua  or igem na sen tença  

condena tór ia  de  Lindemberg ,  que  a ss im se  r e fe r iu  ao  acontec imen to :

“ ( . . . )  A i n d a ,  t a mb é m d u r a n t e  o s  d e b a t e s ,  n a  p r e s e n ç a  d e  t o d a s  a s  p a r t e s  e  

d o  p ú b l i c o ,  a  D e f e n s o r a  d o  r é u  Dr a .  A n a  L ú c i a  As s a d ,  d e  f o r ma  j o c o s a ,  

i r ô n i c a  e  d e s r e s p e i t o s a ,  a c o n s e l h o u  u m me mb r o  d o  P o d e r  J u d i c i á r i o  a  

‘ v o l t a r  a  e s t u d a r ’ ,  f a t o  e x a u s t i v a me n t e  d i v u l ga d o  p e l o s  me i o s  d e  

c o mu n i c a ç ã o .

N e s t e s  t e r mo s ,  c o n s i d e r a n d o  a  p r á t i c a ,  e m  t e s e ,  d e  c r i me  c o n t r a  a  h o n r a  e  

o  d i s p o s t o  n o  p a r á g r a f o  ú n i c o  d o  a r t i go  1 4 5 ,  d o  C ó d i g o  P e n a l ,  d e t e r mi n o  

a  e x t r a ç ã o  d e  c ó p i a  d a  p r e s e n t e  d e c i s ã o  e  r e me s s a  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  

l o c a l ,  p a r a  p r o v i d ê n c i a s  e v e n t u a l me n t e  c a b í ve i s  à  e s p é c i e  ( . . . ) ”  

( d o c u m e n t o  n º  0 3 ) .

O  expedien te , como de te rminado ,  fo i

d i s t r ibu ído  à  4 ª  Vara  Cr imina l  de  Santo  André /SP , segu indo  à  

man i f es t ação  da promoto r i a re spec t iva .

A  rep resen tan te  do  Min is té r io  Públ ico  

of ic i an te ,  an tec ipando seu  convenc imen to  – ao  a sseverar  que  a  

Advogada “d i f amou  a  mag i s t rada  Mi lena  Dias ,  em razão  de  sua  

função ,  impu tando- lhe  f a to  of ens ivo  à  sua  reputação” ( documento  
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nº  04 )  – ,  cont r ad i tor iamen te reque reu  a  ins t au ração  de  inquér i to  

po l ic ia l  para  apuração  dos  f a tos .

O  MM.  Ju iz  da  4 ª  Vara  Cr imina l  de  Santo  

André /SP  deu- se  po r  suspe i to ,  dec la rando  have r  aconse lhado  a  

Mag is t rada  supos tamen te  ofend ida  sob re  que  providênc ias  adota r  em 

re lação  ao  ep i sód io ,  o  f azendo  na  condição  de  Coordenador  da  

APAMAGIS,  sendo  por  conta  d i sso  nomeado  ou t ro  ju i z  pa ra  o  caso  

pe lo  eg rég io Tr ibuna l  de  Jus t i ça  ( documento  nº  05 ) .

Em sequênc ia ,  a  MMª Ju íza  des ignada  para  

a tua r  na  causa 1 de te rminou  a  in s t auração  do  inquér i to  po l ic i a l “pa ra  

apuração  dos  f a tos ,  i n s t aurando-se  o  p roced imen to  adequado ,  

observando-se  que  se  t ra ta ,  em t e se ,  de  c r ime  con t r a  a  honra” ,  a ss im 

to rnando-se  Au to r idade  Coa to ra  para  os  f in s  o ra  co l imados

(documento  nº  01 ) .

Sob  man i fe s t a  coação  i l ega l ,  pos to  que   

i nves t igada  c r imina lmen te  sem mot ivo  ju s t i f i cáve l ,  a  Pac ien te  

impe t rou  habeas  corpus com ped ido  l imina r  de  an tec ipação  da  tu t e la  

pe ran te  o  Co lég io  Recur sa l  da  comarca  de  San to  André ,  que  f o i  

i ndefer ida  (documento  nº  02 ) ,  r azão  pe la  qua l ,  ago ra ,  socor re - se  

des se  Egrégio  Tr ibuna l  de  Jus t iça  do  Es tado  de  São  Pau lo ,  na  

e sperança  de  ve r  reconhec ida  a  a t ip ic idade  da  condu ta  o ra  

inves t igada .

                                                          
1 A  d i g n í s s i m a  J u í z a  d e  D i r e i t o ,  D r a .  M a r i a  L u c i n d a  d a  C o s t a ,  q u e  e x e r c e  a  j u d i c a t u r a  n a  
1 ª  V a r a  C r i m i n a l  d e  S a n t o  A n d r é ,  p o r  d e s i g n a ç ã o  e s p e c i a l  d o  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a ,  p a s s o u  
a  a t u a r  n e s t e s  a u t o s  p e r a n t e  a  4 ª  V a r a  C r i m i n a l  d e s s e  m e s m o  F o r o .
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Es ta  é  a  s ín t ese  do  que  se  passou .

Porém,  an tes de  examina r  o  mér i to  da  

impe t ração ,  de  so r te  a  demons t ra r  a  f a l ta  de  ju s ta  causa  pa ra  a  

con t inu idade  do  inqué r i to  po l ic ia l ,  cabem a lgumas  cons iderações  

r e la t ivas  à  f ixação  da  compe tênc ia  pe ran te  es se  eg rég io  Tr ibuna l  de  

Jus t i ça ,  a l ém da necess idade  de  superação  da  Súmula  691  do  

Supremo Tribunal  Federa l 2.  

2 . A compe tênc ia  do egrégio  Tr ibuna l  de  Jus t iça  

do  Es tado  de  São  Pau lo  para  a  cogn ição  e  ju lgamen to  do  wri t é  

man i f es t a ,  apesa r  da  Súmula  690  do  Supremo Tr ibunal  Federa l 3.

Con tudo ,  a  r e fe r ida  Súmula ,  ap rovada  na  ses são  

p l ená r i a  de  24 .09 .2003 ,  de ixou  de  preva lecer  em v ir tude  de  

dec isão  do  P leno  do  STF,  profer ida  no  habeas  corpus nº  86 .834  de

09 .03 .02007 ,  a f i rmando  nova or i en tação  j á pac i f i cada  pe lo exce lso

Pre tó r io :

“ C O M P E T Ê N C I A  – H A B E A S  C O R P U S  – D E F I N I Ç Ã O .  A  c o m p e t ê n c i a  p a r a  o  

j u l g a m e n t o  d o  h a b e a s  c o r p u s  é  d e f i n i d a  p e l o s  e n v o l v i d o s  – p a c i e n t e  e  

i m p e t r a n t e .

                                                          
2 S ú m u l a  6 9 1 :  N ã o  c o m p e t e  a o  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l  c o n h e c e r  d e  h a b e a s  c o r p u s  
i m p e t r a d o  c o n t r a  d e c i s ã o  d o  R e l a t o r  q u e ,  e m  h a b e a s  c o r p u s  r e q u e r i d o  a  t r i b u n a l  
s u p e r i o r ,  i n d e f e r e  a  l i m i n a r .
3 “ C o m p e t e  o r i g i n a r i a m e n t e  a o  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l  o  j u l g a m e n t o  d e  ‘ h a b e a s  
c o r p u s ’  c o n t r a  d e c i s ã o  d e  t u r m a  r e c u r s a l  d e  j u i z a d o s  e s p e c i a i s  c r i m i n a i s ” .
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C O M P E T Ê N C I A  – H A B E A S  C O R P U S  – A T O  D E  T U R M A  R E C U R S A L .  E s t a n d o  

o s  i n t e g r a n t e s  d a s  t u r m a s  r e c u r s a i s  d o s  j u i z a d o s  e s p e c i a i s  s u b m e t i d o s ,  n o s  

c r i m e s  c o m u n s  e  n o s  d e  r e s p o n s a b i l i d a d e ,  à  j u r i s d i ç ã o  d o  t r i b u n a l  d e  

j u s t i ç a  o u  d o  t r i b u n a l  r e g i o n a l  f e d e r a l ,  i n c u m b e  a  c a d a  q u a l ,  c o n f o r m e  o  

c a s o ,  j u l g a r  o s  h a b e a s  i m p e t r a d o s  c o n t r a  a t o  q u e  t e n h a m  p r a t i c a d o .

C OM P E T Ê N C IA  – H A B E A S  C O R P U S  – L IM IN A R .  U ma  v e z  o c o r r i d a  a  

d e c l i n a ç ã o  d a  c o mp e t ê n c i a ,  c u mp r e  p r e s e r va r  o  q u a d r o  d e c i s ó r i o  

d e c o r r e n t e  d o  d e f e r i me n t o  d a  me d i d a  a c a u t e l a d o r a ,  f i c a n d o  a

ma n u t e n ç ã o ,  o u  n ã o ,  a  c r i t é r i o  d o  ó r gã o  c o mp e t e n t e ( . . . ) ” 4.

Ass im,  e s t á  sacramen tado o  en tend imen to  de

que  a  compe tênc ia  pa ra  ju lgamento  do  habeas  corpus con t ra  a to  de  

tu rma  recu rsa l  é  do  Tr ibunal  de  Jus t i ça .

O  af as tamen to da  Súmula  690  – com sua  

consequente  inap l i cab i l idade  aos  casos  conc re tos  – é  incontes t e ,  

confo rme  se  ex t r a i  de  obse rvação  do  p rópr io  s i te do  Supremo 

Tr ibuna l  Fede ra l :  “Ver i f ica- se  na  l e i tu ra  do  acó rdão  do  HC 86834

(DJ  de  9 /3 /2007) ,  do  Tr ibuna l  P leno ,  que  não  mai s  preva lece  a  

Súmula  690 .  Nesse  sen t ido  ve ja  HC 89378  AgR (DJ  de  15 /12 /2006)  e  

HC 90905  AgR (DJ  de  11 /5 /2007)” .

Exa tamen te  po r  i sso , são  re i te radas  a s  dec i sões  

da  Suprema  Cor t e f ixando,  de  f orma  def in i t i va ,  a  compe tênc ia  dos  

t r ibuna i s  de  ju s t i ça  em casos  aná logos :

“ E M E N T A:  CO M P E T Ê NC I A  CRI M I NA L .  H a b e a s  c o r p u s .  De c i s ã o  d e  

t u r m a  r e c u r s a l  d e  j u i za d o  e s p e c i a l .  P e d i d o  d e  l i m i n a r  em  h a b e a s  
                                                          
4 S T F .  H C  8 6 . 8 3 4 - 7 / S P .  R e l .  M i n .  M a r c o  A u r é l i o .  T r i b u n a l  P l e n o .  J u l g a d o  e m  

2 3 / 0 8 / 2 0 0 6 - n e g r i t a m o s .
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c o r p u s .  Co m p e t ê n c i a  d o  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a .  De c i s ã o  d o  S u p r e m o  

n e s s e  s e n t i d o . Af r o n t a  à  a u t o r i d a d e  d e s s a  d e c i s ã o .  C a r a c t e r i za ç ã o .  

D e s e mb a r ga d o r  r e l a t o r  q u e  a b r e  v i s t a  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  p a r a  o p i n a r  

s o b r e  a  c o mp e t ê n c i a  j á  r e c o n h e c i d a .  R e c l a ma ç ã o  j u l g a d a  p r o c e d e n t e .  

A f r o n t a  a  a u t o r i d a d e  d a  d e c i s ã o  d o  S u p r e mo  q u e  r e c o n h e c e u  c o mp e t ê n c i a  

d o  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a  p a r a  j u l ga r  h a b e a s  c o r p u s ,  o  d e s p a c h o  d o  

d e s e mb a r g a d o r  r e l a t o r  q u e ,  s e m a p r e c i a r  p e d i d o  d e  l i m i n a r ,  d á  v i s t a  d o s  

a u t o s  a o  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o  p a r a  o p i n a r  s o b r e  a  c o mp e t ê n c i a  j á  

r e c o n h e c i d a  ( . . . ) ” 5.

“ E M E NT A:  A G R AV O  R E G IM E NT AL .  P R OC E S S O P E N AL .  HA B E A S  

C O R P U S .  T U R M A R E C U R S AL .  C OM P E T Ê NC IA .  T R IB U N AL  DE  

J US T IÇ A .  S U P E R AÇ Ã O D A S Ú M U L A  6 9 0  DE S T A C OR T E .

I  – C o m p e t e  a o  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a  d o  E s t a d o  p r o c e s s a r  e  j u l g a r  

h a b e a s  c o r p u s  i m p e t r a d o  c o n t r a  a t o  e m a n a d o  d e  T u r m a  Re c u r s a l .

I I  – C o m  o  e n t e n d i m e n t o  f i r m a d o  n o  j u l g a m e n t o  d o  H C 8 6 . 8 6 4 / S P ,  

f i c a  s u p e r a d a  a  S ú m u l a  6 9 0  d e s t a  Co r t e .

I I I  – A gr a vo  r e g i me n t a l  d e s p r o v i d o  ( . . . ) ”6.

“ E M E NT A:  Ha b e a s  c o r p u s :  i n c o mp e t ê n c i a  d o  S u p r e mo  T r i b u n a l  p a r a  

c o n h e c e r  o r i g i n a r i a me n t e  d e  h a b e a s  c o r p u s  n o  q u a l  s e  i mp u t a  c o a ç ã o  a  

J u i z  d e  p r i me i r o  g r a u  e  a  P r o mo t o r  d e  J u s t i ç a  q u e  o f i c i a  p e r a n t e  J u i za d o  

E s p e c i a l  C r i mi n a l  ( C F ,  a r t .  1 0 2 ,  I ,  i ) .

I I .  H a b e a s  c o r p u s :  c o n f o r m e  o e n t e n d i m e n t o  f i r m a d o  a  p a r t i r  d o  H C 

8 6 . 8 3 4  ( P l ,  2 3 . 6 . 0 6 ,  M a r c o  Au r é l i o ,  I n f . ,  4 3 7 ) ,  q u e  i m p l i c o u  o  

c a n c e l a m e n t o  d a  S ú m u l a  6 9 0 ,  c o m p e t e  a o  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a  j u l g a r  

                                                          
5 S T F .  R c l  5 2 9 6 / S P .  R e l . M i n .  C e z a r  P e l u s o .  S e g u n d a  T u r ma .  J u l g a d o  e m2 6 / 0 2 / 2 0 0 8
6 S T F .  A g R  n o  H C  8 9 . 3 7 8 -3 / R J .  R e l .  M i n .  R i c a r d o  L e wa n d o ws k i .  1 ª  T u r ma . J u l g a d o  e m 

2 8 / 1 1 / 2 0 0 6 - n e g r i t a mo s .
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h a b e a s  c o r p u s  c o n t r a  a t o  d e  T u r m a  Re c u r s a l  d o s  J u i za d o s  E s p e c i a i s  

d o  E s t a d o ( . . . ) ” 7.

No  mesmo sen t ido  é  a  or i en tação  do Super ior  

T r ibuna l  de  Jus t iça :

“ H AB E A S  C OR P US .  D IR E IT O  P R O C E S S UA L  P E NAL .  P E D ID O  

D E D U Z ID O  C O NT R A  A  T UR M A R E C UR S AL .  C O M P E T Ê N C IA .  

T R IB U N AL  DE  J U S T IÇ A.  S UP E RA Ç ÃO  D A S ÚM U L A Nº  6 9 0 / S T F .

1 .  Co m p e t e  a o  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a  o  j u l g a m e n t o d o s  p e d i d o s  d e  

h a b e a s  c o r p u s  q u a n d o  a  a u t o r i d a d e  c o a t o r a  f o r  T u r m a  R e c u r s a l  d o s  

J u i za d o s  E s p e c i a i s .

2 .  C o m o  e n t e n d i me n t o  f i r ma d o  n o  j u l ga me n t o  d o  Ha b e a s  C o r p u s  n º  

8 6 . 8 3 4 / S P  p e l o  S T F  e  t e n d o  e m v i s t a  a  j u r i s p r u d ê n c i a  j á  a s s e n t a d a  n e s t a  

C o r t e  S u p e r i o r ,  a  c o mp e t ê n c i a  p a r a  a p r e c i a r  a s  d e c i s õ e s  d a s  T u r ma s  

R e c u r s a i s  é  d o s  T r i b u n a i s  d e  J u s t i ç a  e  n ã o  ma i s  d a  C o r t e  S u p r e ma ,  c o mo  

a n t e r i o r me n t e  v i n h a  s e n d o  d e c i d i d o ,  r e s t a n d o ,  p o i s ,  s u p e r a d o  o  

e n t e n d i me n t o  f i r ma d o  p e l a  S ú mu l a  n . º  6 9 0  d a q u e l a  C o r t e .

3 .  Or d e m c o n c e d i d a p a r a  q u e  o  T r i b u n a l  a  q u o  e x a mi n e  o  mé r i t o  d a  

i mp e t r a ç ã o  c o mo  e n t e n d e r  d e  d i r e i t o  ( . . . ) ” 8.

“ E M E NT A .  H A B E A S  C OR P U S .  D IR E IT O  P R O C E S S UA L  P E N AL .  

P E D ID O

D E D U Z ID O  C ONT R A  A  T UR M A  R E C UR S AL .  C OM P E T Ê NC IA  D O 

T R IB U N AL  DE  J U S T IÇ A.  C A B IM E NT O D O R E M É D IO  H E R Ó IC O .

                                                          
7 STF.  AgR no HC 90.905-1 /SP.  Rel .  Min.  Sepúlveda Pertence.  1 ª  Turma.  Julgado  em 

10/04/2007 - negri tamos.
8 STJ HC 122126/RS, Rela tor  Min.  Og Fernandes .  6 ª  Turma,  julgado em 27/10 /2009 -

negr i tamos.
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1 .  Co m p e t e  a o  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a  o  j u l g a m e n t o  d o s  p e d i d o s  d e  

h a b e a s  c o r p u s  q u a n d o  a  a u t o r i d a d e  c o a t o r a  f o r  T u r m a  R e c u r s a l  d o s  

J u i za d o s E s p e c i a i s .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 .  Or d e m c o n c e d i d a ” . 9

“ ( . . . ) H AB E A S  CO RP US .  P RO CE S S U A L  P E N AL .  DE C I S ÃO  D E  

T U RM A  RE C UR S AL .  CO M P E T Ê N CI A  D O  T RI B UN A L  D E  J U S T I Ç A  E  

N ÃO  DO  S T F .  M UD A N Ç A DE  E N T E N D I M E N T O .  S UP E R A Ç ÃO  DA 

S ÚM U L A  6 9 0  DO  S T F .

1 .  C o n s o a n t e  j á  a s s e n t a d o  n a  j u r i s p r u d ê n c i a  d e s t a  C o r t e  S u p e r i o r ,  t e n d o  

e m v i s t a  a  r e c e n t e  mu d a n ç a  d e  e n t e n d i me n t o  d o  S u p r e mo  T r i b u n a l  

F e d e r a l ,  a  c o mp e t ê n c i a  p a r a  a p r e c i a r  a s  d e c i s õ e s  d a s  T u r ma s  R e c u r s a i s  é  

d o s  T r i b u n a i s  d e  J u s t i ç a  e  n ã o  ma i s  d a  C o r t e  S u p r e ma ,  c o mo  

a n t e r i o r me n t e  v i n h a  s e n d o  d e c i d i d o ,  r e s t a n d o ,  p o i s ,  s u p e r a d o  o  

e n t e n d i me n t o  f i r ma d o  n o  ve r b e t e  s u mu l a  n . º  6 9 0  d a q u e l a  C o r t e .

2 .  Or d e m c o n c e d i d a  p a r a  d e t e r mi n a r  a o  T r i b u n a l  a  q u o  c o n h e ç a  d o  p e d i d o  

o r i g i n á r i o ,  a p r e c i a n d o  o  mé r i t o  d a  q u e s t ã o ( . . . ) ” . 10

O  co lendo  Tr ibuna l  de  Jus t i ça  de  São  Pau lo ,  de  

igua l  modo ,  vem ace i t ando  a  sua  compe tênc ia  para  o  ju lgamen to  de  

habeas  corpus em que  a  au tor idade  coa to ra  se ja  o  co lég io  recur sa l :

“ ( . . . )  H A B E A S  C O R P U S  - A t a q u e  V .  A c ó r d ã o  d o  E .  C o l é g i o  R e c u r s a l  -

C o m p e t ê n c i a  d e s t e  E .  T J S P  p a r a  j u l g a r  a t o  d o  C o l e n d o  C o l é g i o  R e c u r s a l  d o  

J E C R I M  - P r e c e d e n t e  d e c i s ã o  d o  P l e n o  d o  S T F - D e c i s ã o  d o  C .  C o l e g i a d o  

q u e  d e n e g o u  o r d e m  e m  H C  p e l o  q u a l  s e  b u s c a v a  o  t r a n c a m e n t o  d a  a ç ã o  p e n a l  -

A u s ê n c i a  d e  n u l i d a d e s  e  p r e s e n ç a  d e  j u s t a  c a u s a  - A u s ê n c i a  d e  a m e a ç a  o u  

                                                          
9 Habeas Corpus nº  96.979 - SP (2007/0301083-4) , Relator  Min.  Hamilton Carvalhido,  j ulgado  

em 18/03 /2008 - negri tamos.
10 Habeas Corpus nº  77.798 - RJ (2007/0042067-6)  Rela tora  Min.  Lauri ta  Vaz,  5 ª  turma,  julgado  
em 22/05 /2007.
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t o l h i m e n t o  a o  d i r e i t o  d e  l o c o m o ç ã o  d o  p a c i e n t e  - A u s ê n c i a  d e  i l e g a l i d a d e  -

O r d e m  d e n e g a d a  ( . . . ) ” 11.

“ ( . . . )  o  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a  é  c o m p e t e n t e  p a r a  o  j u l g a m e n t o  d e  H a b e a s  

C o r p u s  i m p e t r a d o  c o n t r a  d e c i s ã o  p r o f e r i d a  p o r  T u r m a  C r i m i n a l  d o  C o l é g i o  

R e c u r s a l  d o  E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o .

I s s o  p o r q u e  a  S ú m u l a  n °  6 9 0 ,  d o  P r e t ó r i o  E x c e l s o ,  q u e  d i s p u n h a  c o m p e t i r  

o r i g i n a r i a m e n t e  a o  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l  o  j u l g a m e n t o  d e  h a b e a s  

c o r p u s  c o n t r a  d e c i s ã o  d e  t u r m a  r e c u r s a l  d e  j u i z a d o s  e s p e c i a i s  c r i m i n a i s ,  

e n c o n t r a - s e  s u p e r a d a  ( . . . ) ” 12.

“ ( . . . )  H A B E A S  C O R P U S  - C R I M E  C O N T R A  A  H O N R A  - I M U N I D A D E  

P A R L A M E N T A R  - C o m p e t ê n c i a  d o  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a  l o c a l  p a r a  j u l g a r  

h a b e a s  c o r p u s  e m  q u e  f i g u r a  c o m o  a u t o r i d a d e  c o a t o r a  T u r m a  C r i m i n a l  d o  

C o l é g i o  R e c u r s a l T R A N C A M E N T O  D E  A Ç Ã O  P E N A L  P R I V A D A  - S e n t e n ç a  

c o n d e n a t ó r i a  p r o f e r i d a  – W r i t  P r e j u d i c a d o .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

e m  c o n s o n â n c i a  c o m  o  a t u a l  e n t e n d i m e n t o  d o  E x c e l s o  P r e t ó r i o  - s u p e r a n d o  

o  t e o r  d e  s u a  S ú m u l a  6 9 0  - ,  a  c o m p e t ê n c i a  p a r a  j u l g a r  e s t e  r e m é d i o  

h e r ó i c o ,  n o  q u a l  f i g u r a  c o m o  a u t o r i d a d e  c o a t o r a  T u r m a  C r i m i n a l  d o  

C o l é g i o  R e c u r s a l ,  é  d e s t e  E .  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a ( . . . ) ” 13.

Des ta  fo rma ,  é  de  compe tênc ia  des se  egrég io  

Tr ibuna l  de  Jus t iça conhece r  e  j u lga r o  p resen te  wri t impe t rado  em 

favor  da  Advogada Ana  Lúcia  Assad .

                                                          
11 T J S P ,  H C n º  0 1 9 0 4 2 3 - 3 4 . 2 0 1 1 . 8 . 2 6 . 0 0 0 0 ,  1 6 ª  C â m .  C r i m i n a l ,  D e s .  R e l a t o r  N e w t o n  
N e v e s ,  D J  1 4 . 0 2 . 1 2  – n e g r i t a m o s .

12 T J S P ,  H C n °  0 0 3 6 6 1 6 - 9 1 . 2 0 1 1 . 8 . 2 6 . 0 0 0 0 ,  5 ª  C â m .  C r i m i n a l ,  D e s .  R e l a t o r  P i n h e i r o  
F r a n c o ,  D J  0 2 . 0 2 . 1 2  – n e g r i t a m o s .
13 T J S P ,  H C n °  0 2 5 1 9 3 0 - 9 3 . 2 0 1 1 . 8 . 2 6 . 0 0 0 0 ,  1 5 ª  C â m .  C r i m i n a l ,  D e s .  R e l a t o r  C a m i l o  
L é l l i s ,  D J  1 5 . 1 2 . 1 1  – n e g r i t a m o s .
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Vencida  a  ques tão  da  compe tênc ia ,  cumpre  

examina r  a  necess idade  de supe ração ,  t ambém,  da  Súmula  691  do  

STF.

3 . Em pr inc íp io ,  a  Súmula  691  do  Supremo 

Tr ibuna l  Federa l  impede  o  conhec imen to  de  habeas  corpus  cont ra  

dec i são  de  r e la to r  que  indefere  ped ido  l iminar .

Essa  pro ib ição ,  en t re t an to ,  vem sendo  mi t igada  

po r  segu idas  dec i sões  do  p rópr io  Supremo Tr ibuna l Fede ra l e  de  

ou t ros  t r i buna i s ,  d i an te  de  casos  que  jus t i f iquem a  concessão  da  

o rdem,  as s im reconhec idos  aque le s  em que  o  pac ien te  vê - se  coag ido  

po r  dec i são  man i fe s tamen te  i l ega l .

Após  longa  d i scussão  sobre  a  subs i s tênc ia  da  

Súmula  691 ,  dec id iu -se  pe lo  seu  ab randamento ,  a  depender  do  caso  

concre to :

“ C OM P E T Ê NC IA  C R IM IN A L .  Ha b e a s  c o r p u s .  Imp e t r a ç ã o  c o n t r a  

d e c i s ã o  d e  mi n i s t r o  r e l a t o r  d o  S u p e r i o r  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a .  

I n d e f e r i me n t o  d e  l i m i n a r  e m h a b e a s  c o r p u s .  R e j e i ç ã o  d e  p r o p o s t a  d e  

c a n c e l a me n t o  d a  s ú mu l a  6 9 1  d o  S u p r e mo .  C o n h e c i me n t o  a d mi t i d o  n o  

c a s o ,  c o m a t e n u a ç ã o  d o  a l c a n c e  d o  e n u n c i a d o  d a  s ú mu l a .  O  

e n u n c i a d o  d a  s ú mu l a  6 9 1  d o  S u p r e mo  n ã o  o  i mp e d e d e ,  t a l  s e j a  a  

h i p ó t e s e ,  c o n h e c e r  d e  h a b e a s  c o r p u s  c o n t r a  d e c i s ã o  d o  r e l a t o r  q u e ,  
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e m h a b e a s  c o r p u s  r e q u e r i d o  a o  S u p e r i o r  T r i b u n a l  d e  J u s t i ç a ,  

i n d e f e r e  l i mi n a r  ( . . . ) ” 14.

Depoi s  des se  emblemát ico  ju lgamen to ,  

s egui ram-se  ou t ros  no  mesmo sen t ido ,  consagrando  o  en tendimen to  

de  que  a  ap l i cab i l idade  da  Súmula  691  há  de  se r  ava l i ada  caso  a  

caso :

“ C ON S T IT U C IO N AL .  P E NA L .  P R O C E S S U AL  P E N AL .  H A B E AS  

C O R P U S .  P R IS ÃO  P R E V E NT IV A D E C R E T A DA P OR  

C O NV E N IÊ N C IA  D A  IN S T R U Ç Ã O C R IM IN A L .  L IM IN A R  

IN D E F E R ID A  P E L O  R E L AT O R ,  N O  S T J .  S ÚM UL A  6 9 1 -S T F .  I .  

P e d i d o  t r a z i d o  à  a p r e c i a ç ã o  d o  P l e n á r i o ,  t e n d o  e m c o n s i d e r a ç ã o  a  

e x i s t ê n c i a  d a  S ú mu l a  6 9 1 -S T F .  I I .  – L i mi n a r  i n d e f e r i d a  p e l o  

R e l a t o r ,  n o  S T J .  A  S ú m u l a  6 9 1 - S T F ,  q u e  n ã o  a d m i t e  h a b e a s  

c o r p u s  i m p e t r a d o  c o n t r a  d e c i s ã o  d o  Re l a t o r  q u e ,  e m  H C 

r e q u e r i d o  a  T r i b u n a l  S u p e r i o r ,  i n d e f e r e  l i m i n a r ,  a d m i t e ,  

e n t r e t a n t o ,  a b r a n d a m e n t o :  d i a n t e  d e  f l a g r a n t e  v i o l a ç ã o  à  

l i b e r d a d e  d e  l o c o m o ç ã o ,  n ã o  p o d e  a  Co r t e  S u p r e m a ,  g u a r d i ã -

m a i o r  d a  Co n s t i t u i ç ã o ,  g u a r d i ã - m a i o r ,  p o r t a n t o ,  d o s  d i r e i t o s  e  

g a r a n t i a s  c o n s t i t u c i o n a i s ,  q u e d a r - s e i n e r t e . I I I .  – P r e c e d e n t e  d o  

S T F :  H C  8 5 . 1 8 5 / S P ,  M i n i s t r o  C e z a r  P e l u s o ,  P l e n á r i a ,  1 0 . 8 . 2 0 0 5 .  

E x a me  d e  p r e c e d e n t e s  d a  S ú mu l a  6 9 1 -S T F ( . . . ) ” 15.

“ H AB E A S  C OR P US  – O B J E T O – IN D E F E R IM E NT O  D E  L IM IN AR  

E M  ID Ê NT IC A  M E D ID A  – V E R B E T E  N °  6 9 1  D A S Ú M U L A  DO 

S U P R E M O.

                                                          
14 H C 8 5 . 1 8 5 - 1  S ã o  P a u l o  – T r i b u n a l  P l e n o ;  R e l .  M i n .  C e z a r  P e l u s o ;  j .  1 0 . 0 8 . 2 0 0 5  –
g r i f a m o s .
15 H C - M C  8 6 . 8 6 4 / S P  – T r i b u n a l  P l e n o ;  R e l .  M i n .  C a r l o s  V e l l o s o ;  j .  2 0 . 1 0 . 2 0 0 5  –   
n e g r i t a m o s .
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A  S ú mu l a  d o  S u p r e mo  r e v e l a ,  c o mo  r e g r a ,  o  n ã o – c a b i me n t o  d o  

h a b e a s  c o n t r a  a t o  d o  r e l a t o r  q u e ,  e m  i d ê n t i c a  me d i d a ,  h a j a  

i mp l i c a d o  o  i n d e f e r i me n t o  d e  l i m i n a r .  A  e x c e ç ã o  c o r r e  à  c o n t a  d e  

f l a g r a n t e  c o n s t r a n g i me n t o  i l e g a l ( . . . ) ” 16.

“ HA B E A S  C O R P US .  P R IS Ã O  P R E V E NT IV A  ( . . . )  H IP ÓT E S E  DE  

T E M P E R AM E NT O  DA  S ÚM U L A  6 9 1  D E S T E  S U P R E M O  T R IB U NAL  

F E DE R AL .  P R E C E DE NT E S .  H A B E A S  C OR P US C O NC E D ID O .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

E s t e  S u p r e m o ,  p o r  s u a  j u r i s p r u d ê n c i a ,  t e m  a d m i t i d o  a  

i m p e t r a ç ã o ,  q u a n d o  o  c a s o  s e  m o s t r a r  e xc e p c i o n a l  d i a n t e  d e  

f l a g r a n t e  i l e g a l i d a d e  c o n f i g u r a d a  n o s  a u t o s  a  r e c o m e n d a r  o  

t e m p e r a m e n t o  n a  a p l i c a ç ã o  d a  S ú m u l a  6 9 1 .  P r e c e d e n t e s ( . . . ) ” 17.

Em razão  desses  p recedente s ,  a  p resen te  

o rdem de  habeas  corpus merece  se r  conhec ida ,  mesmo d ian te  da  

Súmula  691  do  Supremo Tr ibunal  Federa l ,  t endo  em v i s ta  a  f l ag ran te  

i l ega l idade  do  inqué r i to  po l ic ia l  em cu r so ,  j á  que  a  conduta  da  

Pac iente ,  obje to  da  inves t igação  instaurada,  cons t i tu i  fato  

ev identemente  at íp ico por  f lagrante  ausência  de  do lo ,  a l ém de  

e s tar  acobertada por  imunidade  prof i s s iona l  do  advogado,  

decorrente  de  mandamento  const i tuc iona l  e  l ega l .   

Senão ,  ve j amos .

                                                          
16 H C  8 6 . 3 7 5 / S P ;  P r i m e i r a  T u r m a ;  R e l .  M i n .  M a r c o  A u r é l i o ;  j .  2 5 . 1 1 . 2 0 0 5 .
17  S T F ,  H C  8 9 . 9 7 0 - 6 / R O ;  1 ª  T . ;  R e l .  M i n .  C á r m e n  L ú c i a ,  j .  0 5 . 0 6 . 2 0 0 7 - n e g r i t a m o s .
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4 . É sabido  e  r e ssab ido  que  os  c r imes  con t ra  a  

honra , pa ra  a  sua  conf igu ração ,  demandam a  ex is tênc ia  do  e l emen to  

sub je t ivo ,  r epresen tado  pe la  in t enção  de l ibe rada  de  a s sacar  cont ra  a  

honorabi l idade  a lhe ia .

Por tan to ,  pa ra  que  ha ja  ju s t a  causa  pa ra  a  

pe r secução  pena l ,  na  ca lún ia ,  na  in jú r i a  e  na  d i f amação ,  ex ige -se  ao  

menos  a  p robabi l idade  de  que  t enha  havido  vontade ,  que re r  d i r ig ido  

de  f orma  consc ien te  e  de l iberada ,  capaz  de  r eve la r  poss íve l  a  

ex i s t ênc ia  do  a spec to  vo l i t i vo  na  condu ta  inqu inada  de  c r iminosa .

A toda  ev idênc ia , não  f o i  o  que  ocor reu  quanto  

aos  f a tos  sub  examine .

No  ca lo r  da  inqui r i ção  de  te s temunha  pe ran te  o  

Tr ibuna l  do  Jú r i ,  sob  a l t a  t ensão ,  como f o i no tó r io ,  a  Pac ien te ,  na  

qua l idade  de  Advogada  de  Defesa , p re t endeu  f aze r  nova  pe rgun ta  

depoi s  de  t e r  encer rado  a  sua  par t ic ipação  naque le  depo imen to e ,  ao  

se r  imped ida  pe l a  d ign í s s ima  Ju íza  P res iden te ,  a rgumen tou :  “Ah ,  t á ,  

que r  d ize r ,  e  o p r inc íp io  da  descober ta  da  verdade  rea l  de le?”  

(documento  nº  06 ) .

Da í  pa ra  d i an te ,  conf orme  a la rdeado pela  

imprensa ,  houve  emba te , t roca  de  f a rpas ,  b reve  d i scussão ,  en t r e  a  

Mag is t rada  e  a  Advogada ,  a  que  deu  causa  a  pr ime ira ,

induvidosamente .

Reproduz iu  o  s i t e  “ terra” que :  
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“ ( . . . )  A o  f i n a l  d o  d e p o i me n t o ,  a  a d v o g a d a  q u i s  f a ze r  ma i s  u m 

q u e s t i o n a me n t o ,  ma s  n ã o  f o i  a u t o r i z a d a  p e l a  p r o mo t o r i a ,  c o m a  

c o n c o r d â n c i a  d a  j u í za .  A  d e f e n s o r a  e n t ã o  a f i r mo u  q u e  p e l o  ‘ p r i n c í p i o  d a  

v e r d a d e  r e a l ’  e l a  d e v e r i a  s e r  n o va me n t e  o u v i d a .  A  j u í z a  r e t r u c o u :  ‘ p e l o  

q u e  e u  s a i b a ,  e s s e  t e r m o  n ã o  e x i s t e  o u  n ã o  t e m  e s s e  n o m e ’ .  C o mo  

r e s p o s t a  o u v i u :  ‘ e n t ã o  a  s e n h o r a  p r e c i s a  v o l t a r  a  e s t u d a r ’  ( . . . . ) ”  

( d o c u m e n t o  n º  0 7  – n e gr i t a mo s e  s u b l i n h a mo s ) .

Nou t ro  ve í cu lo  de  comunicação ,  o  “Porta l  

Fo lha .com” ,  cons ignou-se  que  a  Ju íza  “respondeu  com iron ia”

(documento  nº  08 ) .

E ,  a ss im,  t an tos  ou t ros órgãos  de  imprensa

reg i s t r a ram o  mesmo d iá logo (documento nº  09 ) .

Tudo  nes t a  ocor rênc ia ex ime  a  comba t iva  

Advogada  da  prá t ica  de  a lgum c r ime,  s em que  se  possa  a l ega r  a  ma i s  

t ênue  necess idade de  d i lação  p roba tó r i a .  E la ,  a  Advogada ,  f o i  quem 

se  sen t iu ofend ida ,  i ron izada ,  ma l  r espond ida ,  r id icu la r i zada . . .

Quando  a  Mag is t r ada  r e t rucou  a  a l egação  da  

defesa ,  pondo  em dúv ida  a  ex is t ênc ia  do  pr inc íp io  – pouco  

impor tando  se  e le  ex i s te ,  embora  ex is t a ,  s im – f o i  o  mesmo que  

a l ega r  a  sua  incapac idade  p rof i s s iona l ,  a  f a l ta  de  conhec imen to  

ju r íd ico  ou  de  prepa ro  in t e l ec tua l  pa ra  o  g rande  desaf io  de  def ender  

L indemberg  Alves  Fe rnandes .

A  descompos tura  ap l i cada  pe la  Mag i s t r ada  em 

razão  de s imples  requer imento  – a l iá s ,  e l aborado  em t e rmos  bas t an te  

r azoáve i s  – pôs  em xeque ,  de uma  só  vez ,  o  conhec imento  da  
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Advogada ,  t ambém vu lnerando  a  sua  c red ib i l idade  pe ran te  aud iênc ia

de  mi lhões  de  pes soas ,  pe ran te  os  prof i ss iona is  que a l i  se  

encon t ravam,  pe ran te  o  p rópr io  c l i en te ,  mas ,  o  que  é  p ior  e  ma i s  

desas t roso ,  peran te  o  co rpo  de  ju rados  que  em b reve  dec id i r i a  sob re  

a  sor te  do  seu  pa t roc inado .

Era  imper ioso  r eag i r ,  segundo todos  os  

mandamen tos  é t icos  e  lega i s  da  prof i s são!  

Nessa  s i tuação ,  não  apenas  e ra  r equi s i to  de  

ca rá t e r  que  houvesse  uma  re spos ta  à  a l tu ra  do  agravo ,  como era  

ex igênc ia  do  exe rc í c io  da  defesa  que  o  f a to  não  passas se  incó lume,  

desac red i t ando  todo  o  t r aba lho  a té  a l i  a rduamen te  rea l i zado .  Todos  

os  que  conhecem os  meandros  da  a tuação  peran te  o  jú r i  popu lar  

s abem como um fa to  como es te  pode  a f e t a r  a  pe rcepção  dos  ju rados  

sob re  a  a tuação  do  advogado e ,  v i a  de  consequênc ia , sobre  a  causa ,  

pondo  a  pe rde r  t oda  a  defesa .

O  que houve ,  segundo  a  ver são  cap tada  por  

inúmeros  ve ícu los  de  comunicação ,  nada  ma i s  f o i  que  r espos ta  

imed ia t a  – pode - se  d i zer  i r re f l e t ida  e  au tomát ica 18 – ,  mas  em segu ida  

a  p rovocação  imot ivada  da  p res iden te  da  se ssão  do  jú r i ,  que  dever ia

man te r - se  o  quan to  poss íve l  s e rena ,  apa r tada das  quere la s  tão

comumente ocor ren te s  nes ses  ju lgamen tos .

Embora  tudo  i s so ,  a  ver são  sobre  os  f a tos

re t r a tada  pe la  t r ansc r i ção of i c ia l do  depoimen to ,  as s inada  apenas  

                                                          
18 A  r e a ç ã o ,  n a  p e r c e p ç ã o  d e  a l g u n s ,  p o d e r á  a t é  s e r  t a c h a d a  d e  i n c o n v e n i e n t e  o u  
d e s e l e g a n t e ,  m a s  n u n c a  d e  c r i m i n o s a !
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pe la  Mag is t rada  e  pe la  Esc r ivã  Es tenot ip i s t a , pa ra  e spanto  da  

Impe t ran te e  da  Pac ien te ,  cu r iosamen te – e quando  ma i s  se  prec i sava  

saber  qua l  t e r i a  s ido  a  mani fe s tação  jud ic i a l  co lh ida  of i c ia lmente –

não  cap tou  as  duas  f a l a s  da MMª Ju íza ,  apenas  cons ignando,  po r  

duas  vezes  segu idas  e  i so l adas :  “Fa la  inaud íve l ,  fo ra  do  mic rof one” ,  

“Fa la  inaud íve l ,  fo ra  do  mic rofone”  ( documento  nº  06 ) !

O  espan to  ju s t i f i ca - se  à  med ida  que ,  enquan to  

todos  os  presen te s  puderam ouv i r  per f e i t amen te  o  que  d i s se  a  

Mag is t rada  (“esse  p r inc íp io  não  ex is t e ,  ou  pe lo  menos  não  o  conheço  

com esse  nome”  – vide  documento  nº  08 ) ,  a  p rof i s s iona l  fo rense  

des tacada  para  co le ta r  o  depoimen to ,  fo i  capaz  de  tudo  ap reende r  e  

cons igna r ,  escapando ,  porém,  à  sua  t re inada  e ,  por t an to ,  acurada  

pe rcepção ,  apenas  a s  f a la s  que  t an to  pas sa ram a  in te res sar  ao  

des l inde  da  po lêmica  que  se  c r iou  em torno  do  que  d i sse  a  

Advogada .  T ra ta - se  de  mera  cons t a tação ,  s em nenhum ju í zo  de  va lor ,  

mas  que  merecer ia  se r  t ambém sopesada e  a t é  i nves t igada .

Em v i s ta  da  i lega l idade  que  se  consubs tanc iou  

na  in s tauração  de  inqué r i to  po l ic ia l  con t r a  a  Advogada , a  OAB São  

Pau lo impe t rou  habeas  corpus ,  com pedido  l imina r ,  pe ran te  o  

Co lég io  Recursa l  de  San to  André ,  compe ten te 19 pa ra  ap rec ia r a  

ma té r ia  em v i r tude  do  c r ime  impu tado  f igurar  en t r e  as  in f rações  

                                                          
19 A  c o m p e t ê n c i a  d o  C o l é g i o  R e c u r s a l  s e  d e u  e m  r a z ã o  d o  d i s p o s t o  n o  a r t .  6 8 , “ g ” , d o  
P r o v i m e n t o  n º  8 0 6 / 0 3 ,  a c r e s c i d o  p e l o  P r o v i m e n t o  n º  8 3 0 / 0 3 ,  a m b o s  e d i t a d o s  p e l o  
C o n s e l h o  S u p e r i o r  d a  M a g i s t r a t u r a  d o  T J / S P ,  q u e  r e g u l a m e n t o u  a  L e i  C o m p l e m e n t a r  n º  
8 5 1 / 9 8  d o  E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o ,  c u j o  a r t .  1 4  e s t a b e l e c e :  “ À  T u r m a  R e c u r s a l  c o m p e t e ,  
a l é m  d o  j u l g a m e n t o  d o s  r e c u r s o s  r e f e r i d o s  n o  a r t i g o  a n t e r i o r ,  o  d o s  m a n d a d o s  d e  
s e g u r a n ç a  e  d e  ‘ h a b e a s  c o r p u s ’ ,  q u a n d o  a  a u t o r i d a d e  c o a t o r a  f o r  J u i z  d o  S i s t e m a  d o s  
J u i z a d o s  E s p e c i a i s  ( . . . ) ” .
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pena i s  de  menor  po tenc ia l  o fens ivo ( documento  nº  10 ) ,  s endo  a  

med ida  l imina r  i ndefe r ida  em descumpr imen to  à  imun idade  

cons t i t uc iona l  e  lega l ,  em opos ição  à  ju r i sp rudênc ia  e  à  dout r ina ,  e  

con t r a  o  que  e ra  de  se  e spe ra r  de  dec i são  que  fos se  ju r i sd ic iona l

(documento  nº 02 ) .

Bem de l ineados  os  f a tos ,  é  p rec iso  examina r  o  

que  d iz  o  Dire i to .

5 .  Como j á  aqui  a f i rmado ,  “Todos  os  de l i tos  

con t r a  a  honra ,  que r  os  p rev is tos  no  Cód igo  Pena l ,  que r  os  

e s ta tu ídos  em l eg i s lação  e spec ia l ,  s ão  de  na tureza  do losa  quan to  ao  

e l emento  subje t ivo” 20.

Po r tan to ,  no  caso  da d i f amação  também “não  se  

in teg ra l iza  o  c r ime  sem o  an imus  d i f f amandi” 21.

A  escanca rada  inex i s t ênc ia  de  do lo  na  conduta  

impu tada  à  Advogada  f az  ve r  que  a  pe r secução  c r imina l  carece  de  

ju s ta  causa . Há  de  p reva lece r  o  animus  de fendendi ,  exc luden te  da  

eventua l  i l i c i t ude  do  a to  p ra t i cado .

Como se  v iu ,  a  expressão  agora  inc r iminada  fo i  

r e f l exa ,  au tomát ica ,  ce r t amen te  i r r e f l e t ida ,  o  que  já ,  per  s i ,  s e r ia  

suf ic ien te  pa ra  a fa s ta r  a  i n tenção  de l ibe rada  de  ofende r .

                                                          
20 I n  “ C r i m e s  c o n t r a  a  h o n r a ” ,  C a m a r g o  A r a n h a ,  e d .  S a r a i v a ,  S ã o  P a u l o ,  1 9 9 5 ,  p .  2 1 .
21 I n “ D i r e i t o  P e n a l ” ,  M a g a l h ã e s  N o r o n h a ,  e d .  S a r a i v a ,  S ã o  P a u l o ,  1 9 8 2 ,  v o l .  2 ,  p .  1 3 3 .
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Mas  não  é  só .  Mesmo que  não  f osse  as s im,  a  

r e spos t a  ofe r t ada  f o i  p l enamente  jus t i f icáve l  d i an te  daque le  

con tex to .

Dec isão  do  co lendo  Super io r  T r ibuna l  de  

Jus t i ça  nes t e  campo ,  sob  a  seve ra  re la tor ia  do  en tão  Mini s t ro  

Hami l ton  Carva lh ido ,  o r iundo  do  Mini s té r io  Públ i co  do  R io  de  

Jane i ro ,  de ixou  assen te :

“ ( . . . )  S e  a s  p a l a v r a s  p r o f e r i d a s  p o r  a d v o g a d o s ,  t o ma d a s  i s o l a d a me n t e ,  

c o n f i g u r a m,  e m t e s e ,  a  p r á t i c a  d e  c r i me  c o n t r a  a  h o n r a  d e  ma g i s t r a d o ,  

ma s ,  c o n t u d o ,  q u a n d o  c o n t e x t u a l i z a d a s ,  r e v e l a m,  d e s e n ga n a d a me n t e ,  

r e t o r s ã o  d i a n t e  d a s  t a mb é m d e s o n r o s a s  p a l a v r a s  d o  J u í zo ,  o  t r a n c a me n t o  

d a  a ç ã o  p e n a l ,  p o r q u e  a s  p a r t e s ,  e m  me i o  à  t r o c a  d e  o f e n s a s  r e c í p r o c a s ,  

l i m i t a r a m-s e  à  d i s c u s s ã o  d a  c a u s a ,  é  me d i d a  q u e  s e  i mp õ e  ( . . . ) 22” .

Rep i t a - se ,  e r a  necessár io  reag i r ,  naque la  f r ação  

de  segundos ,  em p ro l  da  p rópr ia  d ign idade ,  pa ra man ter  a  

honorabi l idade  p rof i ss iona l ,   r e s t abe lecer  a  ve rdade ,  mas ,  ac ima  de  

tudo ,  para  não  p re jud ica r  o  c l i en te ,  com a  pe rda  de  c red ib i l idade  da  

defesa  peran te  os  ju rados .

Vê- se  que  a  Advogada  ag iu  em benef í c io  da  

defesa ,  p ra t i cando  a to  d i re tamen te  r e lac ionado  ao  seu  of í c io ,  l onge  

de  p re t ender  ofende r  a  Magi s t r ada ,  donde  se  exc lu i  a  ex i s t ênc ia  do  

e l emento  subje t ivo  ca rac te r izador  de  c r ime  cont r a  a  honra .

                                                          
22 I n  H C n º  1 9 . 4 8 6 - P B ,  D J  1 8 . 1 2 . 0 1 .
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O do lo  necessá r io  à  conf igu ração  da  

d i f amação 23,  s egundo  maciça  dou t r ina ,  demandar i a :

“ ( . . . )  a  v o n t a d e  d e  i mp u t a r ,  a t r i b u i r  f a t o  d e s o n r o s o  a  a l g u é m,  s e j a  

v e r d a d e i r o  o u  n ã o .  E x i g e - s e ,  p o r é m,  o  a n i mu s  d i f f a ma n d i  ( J T C S P  6 9 / 3 8 7 ;  

R T  6 2 1 / 3 1 4 ;  J S T J  2 9 / 2 5 1 ;  R DJ T A C R IM  2 2 / 1 0 3 :  J T AR E R GS  7 6 / 7 7 ,  

9 2 / 4 8 ) ,  e l e me n t o  s u b j e t i vo  d o  t i p o ,  q u e  ‘ s e  e x p r e s s a  n o  c u n h o  d e  

s e r i e d a d e  q u e  o  s u j e i t o  i mp r i me  à  s u a  c o n d u t a ’ .  I n e x i s t e  o  d e l i t o ,  p o i s ,  

q u a n d o  o  a g e n t e  a t u a  c o m a n i mu s  j o c a n d i ,  n a r r a n d i ,  c o n s u l e n d i ,  

d e f e n d e n d i e t c .  ( . . . ) ” 24.

A lém do  ma i s ,  

“ ( . . . )  s e  a u s e n t e  o  a n i mu s  i n j u r i a n d i  o u  d i f f a m a n d i ,  a  c o n d u t a  d o  a g e n t e  

n ã o  s e r á  t í p i c a ,  p e l a  f a l t a  d e  e l e me n t o  s u b j e t i vo  d o  i n j u s t o .  T o d a v i a ,  n a s  

r a r a s  h i p ó t e s e s  e m q u e  c o e x i s t a m o  p r o p ó s i t o  d e  e x e r c e r  l e g i t i ma me n t e  a  

p r o f i s s ã o  o u  o  d i r e i t o  q u e  l h e  é  a s s e gu r a d o  e  o  a n i mu s  i n j u r i a n d i o u  

d i f f a m a n d i ,  a  c o n d u t a  s e r á  l í c i t a ,  s e mp r e  q u e  a s  e x p r e s s õ e s  e mp r e g a d a s  

n ã o  u l t r a p a s s a r e m o s  l i m i t e s  d a  i mu n i d a d e .  As s i m ,  p o r  e x e mp l o ,  s e  o  

a n i m u s  d e f e n d e n d i c o n c o r r e  c o m o a n i mu s  i n j u r i a n d i o u  d e f e n d e n d i ,  

e x c l u i - s e  a  i l i c i t u d e  d a  c o n d u t a ,  s e  a s  e x p r e s s õ e s  d e s o n r o s a s  s ã o  

n e c e s s á r i a s ,  e m  u ma  i n t e r p r e t a ç ã o  e x  a n t e ,  p a r a  a  d e f e s a  d o s  i n t e r e s s e s  

e m j o go  ( . . . ) ” 25.

Dec isões pe lo  t r ancamen to  de  ação  pena l  

ava l i a ram si tuações que  servem bem ao  exame  des ta  causa :

                                                          
23 S a l i e n t e - s e  q u e ,  p a r a  a  c o n f i g u r a ç ã o  d o  c r i m e  d e  d i f a m a ç ã o , h a v e r i a  n e c e s s i d a d e  d e  
q u e  a  A d v o g a d a  h o u v e s s e  i m p u t a d o  f a t o  c o n c r e t o ,  r a z ã o  p e l a  q u a l ,  à  f a l t a  d e s s e  
r e q u i s i t o ,  o  c r i m e  s e r i a  d e  i n j ú r i a ,  e m b o r a  q u a n t o  a o  e l e m e n t o  s u b j e t i v o  o  m e s m o  s e  
a p l i q u e  a  a m b o s  o s  c r i m e s .
24 I n “ M a n u a l  d e  D i r e i t o  P e n a l ” ,  J u l i o  F a b b r i n i  M i r a b e t e ,  e d .  A t l a s ,  1 2 ª  e d i ç ã o ,  S ã o  
P a u l o ,  1 9 9 7 ,  v o l .  2 ,  p .  1 6 4 .
25 I n “ C u r s o  d e  D i r e i t o  P e n a l  B r a s i l e i r o ” ,  L u i z  R e g i s  P r a d o ,  e d .  R e v i s t a  d o s  T r i b u n a i s ,  7 ª  
e d i ç ã o ,  S ã o  P a u l o ,  2 0 0 8 ,  v o l .  2 ,  p .  2 4 1 / 2 4 2 .
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“ ( . . . )  RO T UL A ÇÃO  À  J UÍ Z A  D A  P A L AV R A  ‘ I G NO R AN T E ’  

U T I L I Z A D A  P O R A D VO G ADO  AO  RE Q UE R E R  L I B E R DA DE  

P RO VI S Ó RI A AO  S E U C L I E N T E ,  Q UE  F O R A- L H E  N E G A DA  –

I n j ú r i a  d e s c a r a c t e r i za d a .  Ao  d e p a r a r - s e  c o m a  n e g a t i va  d o  p e d i d o  d e  

l i b e r d a d e  p r o v i s ó r i a  p r e t e n d i d a  p a r a  s e u  c l i e n t e ,  o  p a c i e n t e  r o t u l o u  a  

M M ª  J u í za  d e  ‘ i g n o r a n t e ’  p o r  f a l t a r - l h e  r a c i o c í n i o  l ó g i c o  n a  

i n t e r p r e t a ç ã o  d a  p e s q u i s a  f e i t a  s o b r e  a  v i d a  ‘ a n t e  a c t a ’  d o  a c u s a d o .  

P o r t a n t o ,  é  d e v e r  s a l i e n t a r  q u e  a  e x p r e s s ã o  ‘ i g n o r â n c i a ’ ,  e q u i v a l e n t e  

a o  s e n t i d o  d o  d e s c o n h e c i m e n t o  t é c n i c o - j u r í d i c o ,  n ã o  t r a z  e m  s i  a  

a l e g a d a  i n j ú r i a  p e l a  a u s ê n c i a  d o  ‘ a n i m u s  i n j u r i a n d i ’ .  O r d e m  

c o n c e d i d a .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

O  t e r m o  u t i l i z a d o ,  e q u i v a l e n t e  a o  d e s c o n h e c i m e n t o  t é c n i c o - j u r í d i c o ,  

n ã o  t e m  o  c o n d ã o  d e  c o n v e r t e r - s e  e m  i n j ú r i a ,  p e l a  a u s ê n c i a  d o  

‘ a n i m u s  i n j u r i a n d i ’ .

É  d e  s e  c o n s i d e r a r ,  a i n d a ,  q u e  o  a d v o g a d o ,  n o  d e s e m p e n h o  d o  s e u  

‘ m u n u s  p u b l i c o ’ ,  q u a n d o  e x o r b i t a  n o  c a l o r  d o  c o m b a t e  t é c n i c o ,  t e m - s e  

r e c o n h e c i d o  c o m o  p r ó p r i o  d o  e x e r c í c i o  d e  s u a  a t i v i d a d e .

N ã o  p o d e r i a  o  b a c h a r e l ,  o r a  p a c i e n t e ,  c o n f o r m a r - s e ,  a n t e  a  

r e s i s t ê n c i a  e n c o n t r a d a ,  s o b r e t u d o  q u a n d o  b a s e a d a  n a  d e f i c i ê n c i a  

t é c n i c a  d a s  p e s s o a s  q u e  d e v e m  o p i n a r  e  d e c i d i r .

N ã o  h á  i n s a n o  a l g u m  a  s e r  r e p a r a d o ,  c o m o  s e  o f e n s i v o  f o s s e .

D i a n t e  d o  e x p o s t o ,  c o n c e d e - s e  a  o r d e m  p a r a  t r a n c a r  a  a ç ã o  p e n a l ,  

p e l a  a u s ê n c i a  d e  j u s t a  c a u s a ( . . . ) ” 26.

“ ( . . . )  De v e  s e r  c o n c e d i d a  a  O r d e m  d e  H a b e a s  Co r p u s  p a r a  o  

t r a n c a m e n t o ,  p o r  f a l t a  d e  j u s t a  c a u s a ,  d e  Aç ã o  P e n a l  q u e  i m p u t a  a o  

a c u s a d o  o  c r i m e  d e  c a l ú n i a  q u a n d o  a s  e x p r e s s õ e s  d i r i g i d a s  a o  

q u e r e l a n t e ,  P r o m o t o r  d e  J u s t i ç a ,  t i d a s  p o r  o f e n s i v a s ,  a i n d a  q u e  

d e s e l e g a n t e s  e  i m p r ó p r i a s ,  a p e n a s  r e p r e s e n t a m  u m  c o m p r e e n s í v e l  
                                                          
26 H C n °  2 5 0 . 0 1 0 - 3 - G u a r u j á , 2 ª  C â m .  d o  T A C r i m , R e l . J u i z  J o s é  U r b a n ,  j .  1 1 . 1 1 . 1 9 9 3 ,  
v . u .  – n e g r i t a m o s .
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d e s a b a f o  d o  q u e r e l a d o  c o n t r a  a  a t i t u d e  d o  Re p r e s e n t a n t e  M i n i s t e r i a l  

q u e ,  a p ó s  t e r  e x c e d i d o  e m mu i t o  o  p r a z o  p a r a  ma n i f e s t a r - s e  e m o u t r a  

Q u e i x a -C r i me  a j u i za d a  p e l o  o r a  a c u s a d o ,  p e r mi t i u  q u e  o  p r a zo  

d e c a d e n c i a l  s e  e x p i r a s s e ,  o p i n a n d o  d e p o i s  p e l a  r e j e i ç ã o  d a  q u e i x a  p o r  

v í c i o f o r ma l  q u e  e n t e n d i a  n ã o  p o d e r  s e r  s a n a d o  e x a t a me n t e  p e l a  

o c o r r ê n c i a  d a  d e c a d ê n c i a ,  p o i s  o  mo me n t o  e r a  d e  j u s t i f i c á v e l  i n d i g n a ç ã o  

( . . . ) ” 27.

Es se  eg rég io  Tr ibunal  de  Jus t i ça  t ambém já  

t eve opor tun idade  de  dec id i r  sob re  o  tema :

“ ( . . . )  H a b e a s  Co r p u s  - P a c i e n t e  a c u s a d o  d e  i n f r i n g i r  o  d i s p o s t o  o  

a r t i g o  1 3 8  d o  C ó d i g o  P e n a l  - A l e g a ç ã o  d e  f a l t a  d e  j u s t a  c a u s a  p a r a  a  

a ç ã o  p e n a l  - Ad m i s s i b i l i d a d e  - De n ú n c i a  n a r r a  f a to s  q u e  n ã o  

c o n f i g u r a m i l í c i t o  p e n a l  - P a c i e n t e  q u e  a p e n a s  r e d i g i u  r e p r e s e n t a ç ã o  

c o n t r a  a d v o g a d o  d a  p a r t e  c o n t r á r i a  p e r a n t e  a  Co m i s s ã o  d e  É t i c a  e  

D i s c i p l i n a  d a  O AB ,  f o r mu l a d a  e  d i r i g i d a  e x c l u s i v a me n t e  e m p r o c e s s o  

s i g i l o s o ,  p a r a  e ve n t u a l  c o n d u t a  a n t i é t i c a ,  s e m  a  i n t e n ç ã o  d e  o f e n d e r  a  

h o n r a  d a  M M .  M a g i s t r a d a ,  a i n d a  q u e  a s  p a l a v r a s  r e f er e n t e s  à  s u a  

c o n d u t a  t e n h a m  s i d o  c o l o c a d a s  d e  m o d o  r í s p i d o  e  s e m  p a r c i m ô n i a  -

a u s ê n c i a  d e  a n i m u s  c a l u n i a n d i ,  s e n d o  e s t a  a  f i n a l i d a d e  e s p e c i a l  d e  

o f e n d e r  a  h o n r a  a l h e i a ,  a f i g u r a n d o - s e  e m  f a t o  a t í p i c o  

c o n s t r a n g i m e n t o  i l e g a l  c a r a c t e r i z a d o  – O r d e m  c o n c e d i d a  p a r a  o  

t r a n c a m e n t o  d a  a ç ã o  p e n a l  ( . . . ) ” 28.

“ ( . . . )  C u i d a - s e  d e  ‘ Ha b e a s  C o r p u s ’  a j u i z a d o  p e l o  B e l .  S e r g e i  C o b r a  

A r b e x  e m f a v o r  d o s  A d v o g a d o s  N e wt o n  A z e v e d o ,  An d r é  B o i a n i  e  E r i c  

                                                          
27 H C n °  3 6 0 . 7 3 2 / 0 - G u a r a t i n g u e t á ,  T A C r i m S P ,  1 3 ª  C â m . ,  R e l .  R o b e r t o  M o r t a r i  – D J .  
0 9 . 0 5 . 0 0  – n e g r i t a m o s .
28 H C n °  0 4 5 2 1 2 9 - 6 8 . 2 0 1 0 - 7 - O s a s c o ,  1 6 ª  C â m .  C r i m i n a l ,  D e s .  R e l .  B o r g e s  P e r e i r a ,  D J  
0 1 . 0 3 . 1 1  – n e g r i t a m o s .
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R i b e i r o  P i c c e l l i ,  n o  q u a l  é  a f i r ma d o  e s t a r e m o s  p a c i e n t e s  s o f r e n d o  

c o n s t r a n g i me n t o  i l e g a l  d e t e r mi n a d o  p e l o  E x mo .  S r .  D o u t o r  P r o mo t o r  d e  

J u s t i ç a  Ha r o l d o  C é s a r  B i a c h i ,  q u e  d e t e r mi n o u  a  i n s t a u r a ç ã o  d e  i n q u é r i t o  

p o l i c i a l  p a r a  a  a p u r a ç ã o  d e  e v e n t u a l  c r i me  c o n t r a  a  h o n r a  p r a t i c a d o  p e l o s  

p a c i e n t e s ,  s e n d o  v í t i ma  o  Dr .  P r o mo t o r  d e  J u s t i ç a  M a r c e l o  C a ma r g o  

M i l a n i .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

( . . . )  c r e i o ,  c o m a  d e v i d a  v ê n i a  d e  e n t e n d i me n t o  e m s e n t i d o  c o n t r á r i o ,  q u e  

n ã o  s e d e v e  r e c o n h e c e r ,  n o  c a s o  p r e s e n t e ,  e x i s t ê n c i a  d e  c r i m e  c o n t r a  a  

h o n r a  n a s  e x p r e s s õ e s  a c i m a  d e s c r i t a s .  O s  d e b a t e s  h a v i d o s  e n t r e  a s  

p a r t e s  e m  a ç ã o  j u d i c i a l  c o m  c e r t a  f r e q ü ê n c i a  e  d e  f o r m a  i n f e l i z ,  

d e s c a m b a m  p a r a  a  u t i l i za ç ã o  d e  e x p r e s s õ e s  d u r a s  c o m o  s e  i s t o

d e m o n s t r a s s e  a  p e r t i n ê n c i a  d o s  a r g u m e n t o s  t r a z i d o s  e m  j u í z o  ( . . . ) .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

C o m  i s t o  é  p o s s í v e l  e s t a b e l e c e r  q u e  c r í t i c a s  a o  t r a b a l h o  e f e t u a d o  b e m  

c o m o  à  i n s t i t u i ç ã o  a  q u e  p e r t e n c e  a  v í t i m a  a  p r i n c í p i o  n ã o  p o d e m  s e r  

c o n s i d e r a d a s  c o m o  i n j u r i o s a s ,  u m a  v e z  q u e  f a l t a  o  e l e m e n t o  s u b j e t i v o .

A o  me u  j u í zo ,  é  o  q u e  o c o r r e u  n o  c a s o  p r e s e n t e .  As  p a l a v r a s  á s p e r a s ,  

c o n t u n d e n t e s ,  q u e  d e v e r i a m  s e r  e v i t a d a s ,  p o i s  e m  n a d a  c o n t r i b u e m

p a r a  a  d e m o n s t r a ç ã o  d e  e v e n t u a l  d i r e i t o ,  n ã o  f o r a m  a f i rm a d a s  c o m  o  

i n t u i t o  d e  i n j u r i a r  o  Dr .  P r o m o t o r .  De v e m  s e r  c r e d i t a d a s  a  

d e s t e m p e r o  v e r b a l .

A  a u s ê n c i a  d e s t e s  e l e me n t o s  i mp õ e ,  a o  me u  j u í zo ,  o  r e c o n h e c i me n t o  d a  

a u s ê n c i a  d e  j u s t a  c a u s a ,  u ma  ve z  q u e  f i c a p a t e n t e  n ã o  t e r  h a v i d o  d o l o  n a  

a ç ã o  d o s  p a c i e n t e s .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

O  i n q u é r i t o  p o l i c i a l  n e s t e  c a s o  c o n s t r a n g e  o s  p a c i e n t e s ,  p o i s  e l e s  s e  

s u b m e t e r ã o  a  s u j e i ç ã o  d a  r e a l i za ç ã o  d e  a t o s  q u e  d e v e m  s e r  e v i t a d o s  s e  

n ã o  h á  f a t o  a  j u s t i f i c a r  o  p r o s s e g u i m e n t o  d o  i n q u é r i t o .

A c r e d i t o ,  p o r t a n t o ,  q u e  n ã o  s e  d e v e  e n t e n d e r  c o m o  p r e s e n t e s  o s  

r e q u i s i t o s  n e c e s s á r i o s  p a r a  o  p r o s s e g u i m e n t o  d o  i n q u é r i t o  p o l i c i a l .
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I s t o  p o s t o ,  p e l o  m e u  v o t o ,  é  c o n c e d i d a  a  o r d e m  p a r a  o  f i m  d e  

d e t e r m i n a r  o  t r a n c a m e n t o  d o  i n q u é r i t o  p o l i c i a l ,  d e v e n d o  s e r  e f e t u a d a  

a  d e v i d a  c o mu n i c a ç ã o  ( . . . ) ” 29.   

Ce r to de  que  a  ju s t a  causa  e s t á  a fa s t ada  pe la  

e f e t iva  demonst ração  da  inex is tênc ia  do  necessá r io  e l emento  

sub je t ivo ,  rep resen tado  pe la  ex igênc ia  do  do lo  cons i s t en te  na  

von tade  de  ofender ,  a inda  há  ou t ros  empeci lhos  para  a  con t inu idade  

da  pe rsecução  c r imina l .

6 . A Cons t i tu ição  Federa l ,  no  seu  a r t igo  133 ,  

e s tabe lece  que  o  advogado é  “ inv io láve l  po r  s eus  a tos  e  

man i f es t ações  no  exerc íc io  da  prof i s são ,  nos  l imi te s  da  l e i” .

A  l e i ,  a  s eu  tu rno ,  enfa t i za  a  inv io l ab i l i dade .  

O  a r t igo  142 ,  I I ,  do  Cód igo  Pena l ,  de t e rmina  

que  não  cons t i t u i  i n júr ia  ou  d i f amação  pun íve l ,  a  o fensa  i r rogada  em 

ju ízo ,  na  d i scussão ,  da  causa ,  pe la  pa r t e  ou  por  seu  p rocurador ,  o  

que ,  por  óbv io ,  i nc lu i  o s  advogados  como su je i tos  a t ivos  e  os  

mag i s t r ados  como su je i to s  pas s ivos .

Quanto  a  i s so ,  va l e  des t acar  dec isão  do  

Super ior  T r ibuna l  de  Jus t iça :

                                                          
29 H C n °   9 9 0 . 0 9 . 0 6 7 8 8 9 - 5 - S P ,  2 ª  C â m .  C r i m i n a l ,  D e s .  R e l a t o r  A l m e i d a  S a m p a i o ,  D J  
2 9 . 0 6 . 0 9  – n e g r i t a m o s .
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“ ( . . . )  A  i mu n i d a d e  d o  a d vo g a d o  n ã o  é  l i m i t a d a  s u b j e t i va me n t e  q u a n t o  à  

o f e n s a  i r r o g a d a  c o n t r a  ma g i s t r a d o ,  p o r q u e  i n e x i s t e  n o  o r d e n a me n t o  

j u r í d i c o  t a l  r e s t r i ç ã o ,  e n t e n d i me n t o  q u e ,  c o m ma i o r  r i g o r ,  d e ve  

p r e va l e c e r  a p ó s  a  n o v a  o r d e m c o n s t i t u c i o n a l  q u e  i n s t i t u i u  a  i mu n i d a d e  

p r o f i s s i o n a l ,  ma i s  a b r a n ge n t e  q u e  a  i mu n i d a d e  j u d i c i á r i a .

E m b o r a  e xc e s s i v a ,  d e s n e c e s s á r i a  e  c e n s u r á v e l  a  m a n i f e s t a ç ã o  d o  

a d v o g a d o  e m  f a c e  d a  c o n d u t a  d o  m a g i s t r a d o ,  s e  v e r i f i c a d a  n o  c o n t e xt o  

d a  d i s c u s s ã o  d a  c a u s a  e  m e d i a n t e  p r o v o c a ç ã o  d o  j u i z  d o  f e i t o  q u a n t o  à  

s u a  a t u a ç ã o ,  i m p õ e - s e  o  r e c o n h e c i m e n t o  d a  i n v i o l a b i l i d a d e  

p r o f i s s i o n a l .  R e c u r s o  p r o v i d o ,  o r d e m c o n c e d i d a  p a r a  t r a n c a r  a  a ç ã o  

p e n a l  ( . . . ) ” 30.

Sobrepondo-se  ao  comando cod i f i cado ,  le i  

e spec ia l  cons i s t en te  no  Es ta tu to  da  Advocac ia  (Le i  n º  8 .906/94) ,

a l a rgou  a  inc idênc ia  da  imun idade  jud ic iá r i a no  seu  a r t i go  7 º ,  

pa rág raf o  2 º ,  ao  es t abe lece r :  

“ O  a d v o ga d o  t e m i mu n i d a d e  p r o f i s s i o n a l ,  n ã o  c o n s t i t u i n d o  i n j u r i a ,  

d i f a ma ç ã o  ( . . . )  p u n í v e i s  q u a l q u e r  ma n i f e s t a ç ã o  d e  s u a  p a r t e ,  n o  e x e r c í c i o  

d e  s u a  a t i v i d a d e ,  e m  j u í zo  o u  f o r a  d e l e ,  s e m p r e j u í zo  d a s  s a n ç õ e s  

d i s c i p l i n a r e s p e r a n t e  a  OA B ,  p e l o s  e x c e s s o s  q u e  c o me t e r ” .

A inda  se  pode rá  d i zer ,  em abono  da  condu ta  do  

advogado ,  que ,  de  confo rmidade  com o  a r t igo  23 ,  I I I ,  do  Cód igo  

Pena l ,  have r i a  exc lusão  da  i l i c i t ude  pe lo  f a to  p ra t i cado  em es t r i to  

cumpr imen to  do  dever  l ega l  ou  no  exe rc íc io  regula r  de  d i r e i to ,  

consoante  já  se  dec id iu :

“ ( . . . )  S e  o  a d vo g a d o  a o  n a r r a r  c e r t o s  a c o n t e c i me n t o s  d a  v i d a  d o  c a s a l  

l i t i ga n t e ,  a c o i ma d o s  d e  c a l u n i o s o s ,  o  f a z  a p e n a s  c o m a  i n t e n ç ã o  d e  

                                                          
30 RHC nº  14.166,  Rel .  Min.  Paulo Medina,  6 ª  T . ,  DJ 20.11.03 – negri tamos.
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d e f e n d e r  o s  i n t e r e s s e s  d e  s e u  c l i e n t e ,  a g e  n o  e x e r c í c i o  r e g u l a r  d e  u m 

d i r e i t o  o u  c u mp r i me n t o  d e  u m d e v e r  j u r í d i c o .  As s i m ,  e m f a c e  d a  t e o r i a  

f i n a l i s t a  d a  a ç ã o ,  a d o t a d a  p e l a  s i s t e má t i c a  p e n a l  b r a s i l e i r a ,  i n e x i s t i n d o  o  

e l e me n t o  s u b j e t i vo  d o  i n j u s t o ,  t a l  c o n d u t a  n ã o  c o n s t i t u i  i l í c i t o  p e n a l ,  

d e ve n d o  a  a ç ã o  s e r  t r a n c a d a ,  s o b p e n a  d e  c a u s a r  a o  i mp u t a d o  i n t o l e r á v e l  

c o n s t r a n g i me n t o  i l e ga l  ( . . . ) ” 31.

O  Desembargador  aposen tado  Ada lber to  

Camargo  Aranha ,  numa  a lusão  que  bem se  enca ixa  ao  exame  des ta  

causa ,  adver t e :

“ ( . . . )  q u a n d o  o  j u i z  p e r d e  a  s e r e n i d a d e ,  a  p o n d e r a ç ã o  e  o  e q u i l í b r i o ( é  

u m  s e r  h u m a n o ,  c o m  v i r t u d e s  e  d e f e i t os ) ,  u l t r a p a s s a n d o  o s  l i m i t e s  q u e  

l h e s  c a b e m  c o m o  ‘ d e v e r  l e g a l ’ ,  é  d e  s e  a d m i t i r  a  i m u n i d a d e ,  

v e r d a d e i r a  d e f e s a  d o  a d v o g a d o  o u  d a  p a r t e .  Co m o  s e  e x i g i r  d e  u m  

a d v o g a d o  u m a  a t i t u d e  p a s s i v a  d i a n t e  d e  u m  j u i z  q u e  r e d i g e  

i n c o r r e t a m e n t e  a s  r e s p o s t a s  d a s  t e s t e m u n h a s  o u  i n d e f e re  p e r g u n t a s  

p e r f e i t a m e n t e  p e r t i n e n t e s ? ( . . . ) ” 32.  

Mi rabe te ,  há  seu  tempo ,  enfa t izou :

“ ( . . . )  O  p r i me i r o  c a s o  d e  e x c l u s ã o  d a  a n t i j u r i c i d a d e  é  a  c h a ma d a  

i mu n i d a d e  j u d i c i á r i a ,  q u e  s e  r e f e r e  à  ‘ o f e n s a  i r r o g a d a  e m j u í z o ,  n a  

d i s c u s s ã o  d a  c a u s a ,  p e l a  p a r t e  o u  p o r  s e u  p r o c u r a d o r ’  ( i n c i s o  I ) .  No  

i n t u i t o  d e  a s s e g u r a r  à s  p a r t e s  a  ma i o r  l i b e r d a d e  n a  d e f e s a  j u d i c i a l  d e  

s e u s  i n t e r e s s e s ,  c o n c e d e - l h e s  a  l e i  a  i mu n i d a d e ,  e x t e n s i va  a o s  s e u s  

p r o c u r a d o r e s .  A l é m d i s s o ,  a o  i n t e r e s s e  d o  p a r t i c u l a r  s o b r e l e v a  a  

n e c e s s i d a d e ,  mu i t a s  v e z e s  i mp e r i o s a  e  i n a d i á v e l ,  d e  t r a v a r - s e  o  d e b a t e  

a t é  me s mo  c o m a c r i mô n i a  o u  d e s e l e gâ n c i a ,  n o  a f ã  d e  d e s v e n d a r - s e  a  

v e r d a d e  e  e n s e j a r  j u l g a me n t o s  q u a n t o  p o s s í v e i s  j u s t o s  ( R T  5 3 0 / 3 4 0 ) .  

                                                          
31 R S E  n °  5 0 1 . 2 7 5 - 2  – n e g r i t a m o s .
32 I n  “ C r i m e s  C o n t r a  a  H o n r a ” ,  e d .  S a r a i v a ,  S ã o  P a u l o ,  1 9 9 5 ,  p .  1 0 5  - n e g r i t a m o s .
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J u s t i f i c a - s e ,  a i n d a ,  a  e x c e ç ã o  n o  i n t e r e s s e  d e  s e  a s s e g u r a r  q u e  o s  d i r e i t o s  

q u e  s e  p r o c u r a  ga r a n t i r  n o  d e b a t e  p e r a n t e  o  j u í zo  n ã o  t e n h a m s u a  d e f e s a  

i n i b i d a  p e l o  t e mo r  d e  r e p r e s á l i a s  n o  c a mp o  p e n a l  ( . . . ) ” 33.

Ademai s ,  não  se  pode  a fas t a r  o  ju i z  da  

inc idênc ia  da  imun idade  jud ic iá r ia ,  como de ixa  as sen te  Gi lbe r to  

S ique i r a  Lopes :

“ ( . . . )  N o  e x e r c í c i o  d a  d e f e s a  o  a d v o ga d o  a r g u me n t a  c o m o  j u i z  q u a n d o  

r e c l a ma  d e s t e ,  c o n t r a  a t o s  p r a t i c a d o s  n o  e x e r c í c i o  d o  p o d e r  j u r i s d i c i o n a l ,  

c o mo  q u a n d o  n e ga  a  p r o d u ç ã o  d e  u ma  p r o v a  r e q u e r i d a ,  o u  u ma  d i l i g ê n c i a  

o u  q u a n d o  d e t e r mi n a  a  p r i s ã o  d o  a c u s a d o .  Ne s s a s  o p o r t u n i d a d e s  é  q u e  

p o d e r i a m o c o r r e r  o f e n s a s  a o  j u i z  p e l o  a d v o g a d o  e  e l a s  e s t ã o  i n c l u í d a s  n a  

d i s c u s s ã o  d a  c a u s a ,  c o mo  t h e ma d o  c o n f l i t o ,  i s t o  é ,  e s t ã o  c o mp r e e n d i d a s  

n a  d i s c u s s ã o  c a b e n t e  n o  p r o c e s s o  e  n ã o  a l é m d e l e ,  d e  mo d o  q u e  a  

i mu n i d a d e  t e r i a  q u e  p r e va l e c e r  ( . . . ) ” 34.

A  jur i sp rudênc ia  também é  p ród iga  em dec isões  

des sa  mesma  na tureza ,  s empre  r esgua rdando  a  a tuação  des imped ida  

do  advogado ,  como será  doravante  demons t rado .

7 . O ext in to  Tr ibuna l  de  Alçada  Cr imina l ,  ho je  

in teg rado  a  e sse  co lendo  Tr ibunal  de  Jus t iça ,  consagrou  

en tendimen to  median te  o  qua l  a  Cons t i t u ição  da  Repúb l ica ,  ao  to rnar  

o  advogado  inv io láve l  po r  seus  a tos  e  man i f e s t ações  no  exerc í c io  da  

p rof i ssão ,  e s tendeu  a  imun idade  jud ic iá r ia inc lus ive a  ou t ros  c r imes :

                                                          
33 I n  o p .  c i t . ,  p .  1 7 1 / 1 7 2 .
34 I n  “ I n v i o l a b i l i d a d e  d o  a d v o g a d o  n o  e x e r c í c i o  d a  p r o f i s s ã o ” ,  R T  7 1 0 / 2 5 3 .
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“ C RI M E S  CO N T RA  A  H O NR A  – I mu n i d a d e  j u d i c i a l  d o  a d v o g a d o ,  
a p ó s  a  p r o m u l g a ç ã o  d a  C o n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8 – E x t e n s ã o  à  
c a l ú n i a  – In t e l i gê n c i a  d o  a r t .  1 4 2 ,  I  d o  C ó d i go  P e n a l .  A p ó s  a  
p r o mu l ga ç ã o  d a  C a r t a  M a g n a  d e  1 9 8 8 ,  a  i mu n i d a d e j u d i c i a l  d o  a d vo g a d o  
n ã o  s e  r e s t r i n ge  a p e n a s  a  d i f a ma ç ã o  e  i n j ú r i a ,  ma s  s e  e n t e n d e  t a m b é m  a  

o u t r o s  c r i m e s ,  i n c l u s i v e  à  c a l ú n i a ,  d e s d e  q u e  a  m a n i f e s t a ç ã o  e s t e j a  
r e l a c i o n a d a  c o m  o  e x e r c í c i o  d a  a d v o c a c i a ,  e m  d e f e s a  d o  d i r e i t o  d o  
c l i e n t e ( . . . ) ” 35.

“ I M U NI DA D E J U DI CI ÁR I A – Ar t .  1 4 2 ,  I ,  d o  C P  – R e c o n h e c i me n t o  n a  
h i p ó t e s e  d e  c a l ú n i a  – P o s s i b i l i d a d e  – A  i mu n i d a d e  f u n c i o n a l  c o n s t a n t e  
d o  i n c i s o  I  d o  a r t .  1 4 2  d o  C P  p a s s o u  a  a l c a n ç a r  t a mb é m a  c a l ú n i a  
e v e n t u a l me n t e  p r a t i c a d a  ‘ n o s  l i m i t e s  d a  l e i ’ ,  c o n f o r m e  p r e v i s t o  n o  a r t .  

1 3 3  d a  Co n s t i t u i ç ã o  F e d e r a l ,  s e n d o  c e r t o  q u e  a  n o v a  o r d e m  j u r í d i c a  
s u r g i d a  e m  1 9 8 8  r e c e p c i o n o u  a  p r o d u ç ã o  l e g i s l a t i v a  
i n f r a c o n s t i t u c i o n a l  a n t e r i o r  e  o  n o v o  f u n d a m e n t o  d e  v a l i d a d e ,  m a i s  
a m p l o ,  n ã o  p o d e  r e c e p c i o n a r  n o r m a  f u n d a m e n t a d a  q u e ,  
i n c o m p a t i v e l m e n t e ,  r e s t r i n g e  a  e f i c á c ia  d o  m a n d a m e n t o  f u n d a m e n t a l
( . . . ) ” 36.

O  STJ ,  de  sua  pa r t e ,  j á  vem man i fes t ando  es se  

mesmo en tendimen to :

“(. . .)  as expressões util izadas pelos advogados no exercício do seu mister 

não constituem injúria ou difamação, pois,  nos termos do artigo 7º,  
parágrafo segundo, da Lei  nº 8.906/1994, estão amparadas pelo pálio da 
imunidade.  Vale ressaltar que eventuais excessos no exercício da citada 
prerrogativa profissional estão, de acordo com o mesmo dispositivo legal, 
sujeitos às sanções disciplinares impostas pela OAB. Dessa forma, as 
palavras que embasaram a propositura da ação penal foram proferidas por 
advogado no exercício do seu mister, com o objetivo de fundamentar a tese 
de imparcialidade do magistrado à redução do crédito exeqüendo,
inexistindo justa causa para o recebimento da denúncia. Precedentes 

                                                          
35 H C n °  2 5 5 . 1 1 2 / 3 ,  R J D T A C r i m  2 2 / 4 4 6  – n e g r i t a m o s .
36 H C n °  3 6 9 7 9 2 / 7  d o  T A C r i m  – n e g r i t a m o s .
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citados:  HC 41.576-RS, DJ 25/6/2007; HC 25.705-SP, DJ 2/8/2004, e RHC 
12.458-SP, DJ 29/9/2003 (. . .)” 37.

“( . . .) Quanto à suposta ocorrência de injúria e difamação, as expressões 

tidas por ofensivas, e que serviram como supedâneo à pretensão punitiva,  
foram irrogadas em juízo e estão, inquestionavelmente, relacionadas com a 
causa em discussão,  encontrando-se,  assim, amparadas pela imunidade 
judiciária ( . . .)” 38.

Po r  de r rade i ro ,  sob re  a  maté r i a ,  va le  

t r anscreve r  dec i são  parad igmát i ca  do  nosso  exce lso  P re tór io ,  da  

l avra  do  cu l to  Min i s t ro  Cel so  de  Mel lo :

“ ( . . . )  O  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l ,  p o r  i s s o  me s mo ,  c o m p r e e n d e n d o a  
a l t a  m i s s ã o  i n s t i t u c i o n a l  q u e  q u a l i f i c a a  a t u a ç ã o  d o s  A d vo g a d o s  e t e n d o
c o n s c i ê n c i a d e  q u e  a s  p r e r r o g a t i va s  d e s s e s  p r o f i s s i o n a i s  e x i s t e m p a r a  
p e r mi t i r - l h e s  a  t u t e l a  e f e t i v a  d o s  i n t e r e s s e s  e  d i r e i t o s  d e  s e u s  
c o n s t i t u i n t e s ,  c o n s t r u i u i m p o r t a n t e j u r i s p r u d ê n c i a q u e ,  a o d e s t a c a r a  
v o c a ç ã o  p r o t e t i v a i n e r e n t e  à  a ç ã o  d e s s e s  i mp r e s c i n d í v e i s  o p e r a d o r e s  d o  
D i r e i t o ,  t e m a e l e s d i s p e n s a d o o  a mp a r o  j u r i s d i c i o n a l  n e c e s s á r i o  a o  
d e s e m p e n h o  i n t e g r a l d a s  a t r i b u i ç õ e s  d e  q u e  s e  a c h a m i n ve s t i d o s .

N i n g u é m i g n o r a   - ma s  é  s e mp r e  i mp o r t a n t e  r e n o v a r  t a l  p r o c l a ma ç ã o  –
q u e c a b e ,  a o  A d v o g a d o ,  n a  p r á t i c a d o  s e u  o f í c i o ,  a p r e r r o g a t i v a  ( q u e  
l h e  é  d a d a  p o r  f o r ç a  e a u t o r i d a d e  d a  C o n s t i t u i ç ã o  e  d a s  l e i s  d a  
R e p ú b l i c a )  d e v e l a r p e l a  i n t a n g i b i l i d a d e d o s  d i r e i t o s  d a q u e l e  q u e  o  
c o n s t i t u i u  c o m o p a t r o n o d e  s u a  d e f e s a  t é c n i c a ,  c o m p e t i n d o - l h e ,  p o r  i s s o  
me s mo ,  p a r a o f i e l d e s e m p e n h o d o  ‘ mu n u s ’  d e  q u e  s e  a c h a  i n c u mb i d o ,  o
p l e n o e x e r c í c i o  d o s  m e i o s d e s t i n a d o s  à  r e a l i za ç ã o  d e s e u l e g í t i m o
ma n d a t o  p r o f i s s i o n a l .

E s t a  S u p r e m a  Co r t e  j á a s s i n a l o u ,  c o m p a r t i c u l a r  ê n f a s e ,  q u e o
A d v o g a d o – a o  c u mp r i r  o  d e ve r  d e  p r e s t a r  a s s i s t ê n c i a  à q u e l e q u e  o  
c o n s t i t u i u ,  d i s p e n s a n d o - l h e o r i e n t a ç ã o  j u r í d i c a  p e r a n t e  q u a l q u e r ó r g ã o  
d o  E s t a d o  – c o n v e r t e ,  a  s u a  a t i v i d a d e  p r o f i s s i o n a l ,  q u a n d o e x e r c i d a c o m 
i n d e p e n d ê n c i a  e  s e m i n d e v i d a s  r e s t r i ç õ e s ,  e m p r á t i c a i n e s t i m á v e l d e
l i b e r d a d e .  Qu a l q u e r  q u e  s e j a  o  e s p a ç o  i n s t i t u c i o n a l  d e  s u a  a t u a ç ã o  
( P o d e r  L e g i s l a t i v o ,  P o d e r  E x e c u t i vo  o u  P o d e r  J u d i c i á r i o ) ,  a o Ad v o g a d o
i n c u mb e  n e u t r a l i z a r o s  a b u s o s ,  f a ze r c e s s a r o  a r b í t r i o ,  e x i g i r r e s p e i t o

                                                          
37 STJ,  HC n° 76.099-PE, Rel .  Min.  Arna ldo Esteves Lima,  5ª  T . ,  DJ 07.08 .08 – negri tamos.
38 STJ, HC nº 25.204-SP, Rel.  Min.  Felix Fischer,  5ª T.,  DJ 27.05.03 – negritamos.
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a o  o r d e n a me n t o  j u r í d i c o  e v e l a r p e l a  i n t e g r i d a d e  d a s  g a r a n t i a s  – l e g a i s  e
c o n s t i t u c i o n a i s  – o u t o r g a d a s à q u e l e q u e  l h e  c o n f i o u  a  p r o t e ç ã o  d e  s u a  
l i b e r d a d e  e  d e  s e u s  d i r e i t o s .

O e x e r c í c i o d o  p o d e r -d e ve r  d e  q u e s t i o n a r ,  d e  f i s c a l i z a r ,  d e  c r i t i c a r  e d e  
b u s c a r  a  c o r r e ç ã o  d e  a b u s o s  c o me t i d o s  p o r  ó r gã o s  p ú b l i c o s  e  p o r  a g e n t e s  
e  a u t o r i d a d e s  d o  E s t a d o ,  i n c l u s i v e  ma gi s t r a d o s ,  r e f l e t e p r e r r o ga t i v a  
i n d i s p o n í ve l  d o  Ad vo g a d o ,  q u e n ã o p o d e ,  p o r  i s s o  me s mo ,  s e r  c e r c e a d o ,  
i n j u s t a me n t e ,  n a p r á t i c a l e g í t i m a  d e  a t o s  q u e v i s e m a n e u t r a l i z a r
s i t u a ç õ e s  c o n f i g u r a d o r a s  d e  a r b í t r i o  e s t a t a l  o u d e  d e s r e s p e i t o  a o s  
d i r e i t o s  d a q u e l e  e m c u j o  f a v o r  a t u a .

É p o r t a l r a z ã o q u e  o  S u p r e mo  T r i b u n a l  F e d e r a l ,  p o r  ma i s  d e  u ma  ve z ,  
j á a d v e r t i u q u e  o  P o d e r  J u d i c i á r i o  n ã o p o d e  p e r m i t i r q u e s e c a l e a  v o z  
d o  Ad v o g a d o ,  c u j a  a t u a ç ã o  – l i v r e  e  i n d e p e n d e n t e  – h á  d e  s e r  
p e r m a n e n t e m e n t e a s s e g u r a d a p e l o s  j u í ze s  e  T r i b u n a i s ,  s o b p e n a d e
s u b v e r s ã o d a s  f r a n q u i a s  d e mo c r á t i c a s  e d e a n i q u i l a ç ã o d o s  d i r e i t o s  d o  
c i d a d ã o .

N ã o s e p o d e t e r g i v e r s a r n a  d e f e s a  d o s  p o s t u l a d o s  d o  e s t a d o  D e mo c r á t i c o  
d e  D i r e i t o  e  n a  s u s t e n t a ç ã o  d a  a u t o r i d a d e  n o r ma t i va  d a  C o n s t i t u i ç ã o  d a  
R e p ú b l i c a ,  e i s  q u e n a d a p o d e  j u s t i f i c a r o  d e s p r e z o  p e l o s  p r i n c í p i o s  q u e  
r e g e m,  e m n o s s o  s i s t e ma  p o l í t i c o ,  a s  r e l a ç õ e s  e n t r e o  p o d e r  d o  E s t a d o  e
o s  d i r e i t o s  d o  c i d a d ã o  – d e q u a l q u e r  c i d a d ã o .

O  r e s p e i t o à s  p r e r r o g a t i va s  p r o f i s s i o n a i s  d o  A d vo g a d o  c o n s t i t u i u ma  
g a r a n t i a  d a  p r ó p r i a s o c i e d a d e  e d a s  p e s s o a s  e m g e r a l ,  p o r q u e o  
A d v o g a d o ,  n e s s e  c o n t e x t o ,  d e s e m p e n h a p a p e l e s s e n c i a l n a  p r o t e ç ã o  e  
d e f e s a  d o s  d i r e i t o s  e  g a r a n t i a s  f u n d a me n t a i s  ( . . . ) ” 39.

Também por  e s sas  a l t a s  razões , cer to é que  o  

inqué r i to  po l i c i a l  i n s taurado  con t ra  a  Advogada  Ana  Lúcia  Assad  

e s tá  e ivado  pe la  ausênc ia  de  ju s t a  causa ,  devendo  se r  t rancado  por  

dec i são  desse  eg rég io  Tr ibunal .

8 . Deveras ,  t e r a to lóg ico  se r i a  que ,  de  um lado ,  o  

o rdenamento  ju r íd i co  ex ig is se  – e  a  soc iedade  espe rasse  – do  

advogado ,  na  sua  função  de  coopera r  com a  d is t r ibu ição  da  Jus t i ça ,  

                                                          
39 I n  H C 9 8 . 2 3 7 / S P – t r a n s c r i ç ã o  e  m a r c a s  c o n f o r m e  o  o r i g i n a l .
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a t i t ude  independen te ,  a l t i va ,  pugnaz ,  des temida ,  veemen te ,  e ,  de  

ou t ro ,  o  ameaçasse  com a  per spec t iva  do  sanc ionamen to  pena l  por  

e s ta  mesma  conduta .

Por  i sso  mesmo,  v i sando  co ib i r  t a i s  t en t a t ivas  

de  se  to lhe r  a  l i berdade  de  man i f es t ação  do  advogado ,  Ser rano  

Neves  professou:

“(... ) Seria positivamente intolerável que a lei, depois de exigir do 

advogado o máximo de seu ardor e empenho na defesa das causas que lhe 

são confiadas,  viesse,  em seguida,  nêle punir a exteriorização dessa 

pugnacidade sagrada (.. .)”40.

Ass im,  o  comando  cons t i t uc iona l  é  pa ra  se r  

cumpr ido ,  quando impõe  que  o  advogado  é  inv io l áve l  po r  seus  a tos  e  

man i f es t ações  no  exerc íc io  da  prof i s são .

O  Min i s t ro  P rado  Kel l y j á  enfa t i zara ,  desde  

mui to  tempo ,  que  só  há  Jus t iça  onde  possa  haver  o  min is té r io  

independen te ,  co ra joso  e  probo  dos  advogados .

Por tan to ,  a inda  que  a  conduta  a t r ibu ída  à  

Pac ien te ,  em s i  cons iderada ,  fo sse  ob je t ivamen te  ap ta  a  ofender  – o  

que  se  admi te  exc lus ivamen te  ad  argumentandum tan tum – tem-se  

que  a  an t i j u r id i c idade  e s ta r i a  a fa s t ada  pe la  ausênc ia  do  e lemen to  

sub je t ivo  do  a rqué t ipo  pena l  em causa ,  c i r cuns t ânc ia  que  a fa s t a  a  

poss ib i l idade  da  persecut io  cr imin is .

                                                          
40 I n  “ I m u n i d a d e  p e n a l ” ,  e d .  A l b a  L t d a . ,  G u a n a b a r a ,  1 9 6 7 ,  p .  7 9 .
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O inquér i to  po l ic i a l  i n s t aurado  impl ica ,  

necessa r iamen te ,  i nomináve l  v io l ênc ia ,  po rque  v i sa  a apuração  de  

f a to  que ,  à  ev idênc ia ,  não  cons t i t u iu  c r ime  a lgum.

Mesmo na  h ipó te se  de ,  ao  f ina l  de  tudo ,  

a rquiva r -se  o  inqué r i to  ora  em curso  cont r a  a  Advogada  Ana  Lúcia  

Assad ,  permanecerá  a  pecha  de  inves t igada ,  que  supos tamente  te r ia  

exced ido  na  sua  a tuação  p rof i s s iona l ,  de  t a l  modo  nodoando-se  a  sua  

t r a j e tó r i a  no  exe rc í c io  da  Advocac ia .

Cou tu re ,  s ens íve l  a  es sa  rea l idade ,  observa ra :

“(. . .)  Os confli tos entre o real  e o ideal ,  entre a l iberdade e a autoridade, entre 

o indivíduo e o poder, consti tuem tema de cada dia. Envolvidos por  esses 

confli tos,  cada vez mais dramáticos, o advogado não é uma simples folha na 

tempestade. Ao contrário, investido da autoridade que cria o direito, ou da 

defesa que pugna pela sua justa aplicação, o advogado é quem desencadeia, 

muitas vezes, a  tempestade e pode contê-la ( . . .)” 41.

Que  se  conceda ,  en tão ,  e s t a  o rdem de  habeas  

corpus ,  pa ra  t r anca r ,  o  quanto  an te s ,  i nves t igação  in jus t a  e  con t ra  

l egem .  

Não  é  ju s to  submete r  a  j ovem Advogada à  

exp iação  c r imina l ,  po rque  somen te  ag iu  como ag iu  no  exe rc í c io  da  

sua  honrosa  pos ição  de  defenso ra  – em causa  cu ja s  d i f icu ldades  

desaf ia r i am os  mai s  hab i l idosos  p rof i s s iona is  da  t r ibuna – , ofer t ando  

r e spos t a impensada , de  “ba te -pronto” ,  no  a rdor  do  p l ená r io ,  depo is  

de  a f ron tada ,  r i sp idamen te ques t ionada ,  p rovocada ,  i ron izada . . .

                                                          
41  I n “ O s  m a n d a m e n t o s  d o  a d v o g a d o ” ,  3 . ª  e d .  T r a d .  O v í d i o  A .  B a p t i s t a  d a  S i l v a  e  C a r l o s  
O t á v i o  A t h a y d e ,  e d .  F a b r i s ,  P o r t o  A l e g r e ,  1 9 8 7 ,  p .  1 1 .
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Nem é  min imamen te  razoáve l  ex ig i r - se  de la ,  

em t a l  contex to ,  que  t i ves se  ou t ro  compor t amento .  A l i á s ,  não  fosse  o  

seu  a r ro jo  e  des t emor  p rof i ss iona l ,  não  t e r i a  a ssumido  soz inha  causa  

de  t amanha  r epe rcussão  e  complexidade ,  enf ren tando  toda  so r te  de  

in f or tún ios ,  con t r a  tudo  e  con t ra  todos ,  d ig l ad iando  com do is  

P romotores  de  Jus t iça  e  vá r ios  Ass i s ten te s  da  Acusação ,  opondo-se ,  

i nc lus ive ,  à  míd ia  e  à  op in i ão  púb l ica .  

E ra  prec i so ,  em t a l  con jun tura ,  não  e smorecer ,  

não  se  de ixa r  t ra i r  pe lo  medo  ou  pe la  pus i l an imidade .  Bem ao  

con t r á r io ,  cab ia - lhe  se r  f o r t e ,  ague r r ida ,  cora josa ,  audaz  e  não  se  

de ixa r  domina r  por  tan ta s  c i r cuns t ânc ia s  a l t amen te  adve rsas .  

In jus t i f icáve l ,  a  pa r  das  ques tões  ju r íd i cas  que  

mi l i t am a  seu  f avor ,  l evar  ad ian te  es sa  se rôdia  desfo r ra .  Po i s ,  ao  f im

e  ao  cabo daque le  r áp ido  ep isódio – que  poder ia  t e r  s ido  ev i t ado  por  

ma io r  se ren idade  de  ambas  a s  pa r t e s ,  Ju í za  e  Advogada  – ,  mas  já  

pas sado  e  quase  esquec ido  (desde  que  não  a l imentado  pe la  sequênc ia  

do  inqué r i to  po l ic i a l ) ,  não  houve  seque r  uma  pa lavra  ou  ou t ro  a to  

qua lque r  de  r eação  da  supos ta  of end ida .  Nada  fo i  cons ignado  em a t a  

e  o  ju lgamento  r ea l izou- se  a t é  o  f ina l  em pe r fe i t a  o rdem. . .

Me lhor  se rá  que  e s te  acontec imen to  se j a  v i s to  

como,  cer ta  f e i t a ,  ava l iou  C la rence  Darrow,  o  ma io r  c r imina l i s ta  

no r te -amer icano  de  todos  os  t empos ,  quando  d is se  de  inc iden te  de  

mesma  p roporção:  s ão  apenas  f agulhas  de  uma  of i c ina  onde  todos  

t r aba lham. . .
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9 . PEDIDO LIMINAR

A Paciente faz jus à tutela de urgência, a f a s t ando-

se ,  pa ra  t an to ,  a  i nc idênc ia  da  Súmula  691  do  Supremo Tr ibunal  

Federa l , com a  concessão  de  med ida  l iminar  pa ra que , nos  t e rmos  do  

a r t igo  660 ,  §  2° ,  do  CPP,  se j a  ordenado  por  e s se  egrég io  Tr ibuna l  de  

Jus t i ça  que  a  inves t igação  c r imina l  f i que  sobres t ada  a t é  o  

ju lgamen to  def in i t i vo  des t e  wri t ,  c es sando  desde  logo  o  

cons t rangimen to  a  que  a  Pac ien te  e s t á  expos ta .

A  necess idade  da  concessão  de  l imina r  decor re ,  

p rec ipuamen te ,  do  a r t igo  5 º ,  XXXV,  da  Car t a  Magna  de  1988 , ao  

de te rminar  que  a  l e i  não  exc lu i r á  l e são  ou  ameaça  a  d i r e i to  da  

ap rec iação  do  Pode r  Jud ic iá r io ,  ao  t empo  em que  o  Cód igo  de  

P rocesso  Pena l ,  no  a r t i go  660 ,  §  2 º ,  enfa t i za :  se  os  documen tos  que  

in s t ru í r em a  pe t i ção  de  habeas  corpus ev idenc ia rem a  i l ega l idade  da  

coação ,  o  ju i z  ou  o  t r ibunal  ordenará  que  ces se  imedia tamente  o  

constrang imento .

Es t ão  presen te s ,  po i s ,  o  f umus  bon i  iu r i s e  o  

per icu lum in  mora ,  apon tando  pa ra  a  necess idade  de  se  adotar  a  

med ida  excepc iona l  ad  caute lam .  

O bom d i r e i to  decor re  dos  própr ios  a rgumentos  

de ta lhadamente  expos tos  no  corpo  da  impe t ração:  t ra ta - se  de  

inqué r i to  po l i c i a l ,  i ns t au rado  med ian te  r equ is i ção  jud ic ia l  que ,  
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en t r e tan to ,  padece  de  ju s t a  causa ,  j á  que  a  conduta  inquinada  é  

r igorosamen te  a t íp i ca  e  es t á  acobe r t ada  po r  imun idade .  

O  per igo  de  pe rec imen to  do  d i re i to  pe lo  

decur so  do  t empo  re s ide  no  f a to  de  que  a  Pac ien te  e s tá  s endo  

inves t igada ,  d i sso  decor rendo ,  quan to  ma is  pa ra  p rof i ss iona l  do  

Di re i to ,  a  a f e tação  do  seu  s ta tus d ign i ta t i s ,  sem que  a  concessão  da  

o rdem,  ao f im de  tudo ,  r eponha  o  quanto  subt ra ído .  Ademai s ,  a  

Advogada  e s t á  para  se r  in t imada  a  exp l i ca r - se  pe ran te  a  Pol í c i a ,  na  

qua l idade  de  inves t igada ,  como se  houvesse  r ea lmente  p ra t icado  um 

c r ime!  Com a  exponenc ia l  agravante  de  que  i s to ,  i ndub i tave lmen te ,  

s e rá  d ivu lgado  pe la  imprensa  com g rande  sensac iona l i smo .

Res ta  ev idente  que  o  a l egado  p re ju í zo  a  

ju s t i f i ca r  e  ampara r  o  ped ido  da  tu t e l a  de  emergênc ia  não  é  mera  

a rgumentação ,  mas  f a to  conc re to ,  a  merecer  gua r ida  ju r i sd ic iona l ,  j á  

negada  por  dec i são  de  ju r i sd i ção  infe r io r .

Ass im,  uma  vez  apon tado  o  d i re i to  – pe la  f a r ta  

demons t r ação  da  inexi s t ênc ia  de  e lemen tos  que  possam jus t i f ica r  a  

con t inu idade  das  inves t igações  – e  demons t r ada  a  u rgênc ia  de  se  

r e s t aurar  a  d ign idade  p rof i s s iona l  da  Pac ien te ,  cumpre  ava l ia r ,  ao  

l ado  dos  benef í c ios  que  i r á  proporc iona r  a  concessão  da  l iminar ,  que  

nenhum pre ju í zo  poderá  de l a  adv i r ,  po i s  sob rev indo  dec i são  

desfavoráve l ,  o  i nqué r i to  vo l ta rá  ao  seu  cu r so  no rma l .  

Po r  ta i s  razões ,  e spe ra- se  a  concessão  de  

med ida  l imina r ,  pa ra  o  f im de  de te rminar  o  sob res t amento  do  
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inqué r i to  po l ic i a l ,  a t é  que  se  ju lgue  e s t e  habeas  corpus ,  pa ra  a  

imed ia t a  ces sação  de  inques t ionáve l  coação  i l ega l .

10 . Por  tudo  quanto  fo i  expos to ,  e spera -se  que  a  

med ida  l imina r  se j a  defer ida  e ,  pos t e r io rmen te ,  t ambém a  p resen te  

o rdem de  Habeas  Corpus se ja  conced ida  pa ra  de t e rminar  o  

t r ancamento  do  inqué r i to  po l ic ia l  em ap reço .

São  Paulo ,  03  de  ma io de  2012

Anton io  Ruiz  F i lho  - OAB/SP 80 .425


